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Pregão Presencial no lll2024
Processo Administrativo n" 8912024

4

4.1

4.2

contratação

5 GARANTIA DA CONTRATAÇÁO

5.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei

no 14.133, de202l.

6 MODELO DE EXECUÇÃO DOOSJETO
CONDIÇÔES DE ENTREGA
6.1 O prazo de entrega e implantação dos cartões é de l0 dias, a contar da assinatura

do contrato.
6.2 Os cartões deverão ser entregues na Prefeitura Municipal de Cabrália Paulista,

localizada na Rua Joaquim dos Santos Camponez' n" 661. Centro.

--t

l coNDrÇÕrs crR.qJs DACoNTRATAÇÃO

l.l Constitui objeto desta licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE VALE-ALIMENTAÇÃO, EXCLUSIVAMENTE EM CARTÃO
ELETRÔNICO (COM TARJA MAGNÉTICA, OU COM CHIP, OU TECNOLOGIA
SIMILAR DE ST]GURANÇA),PARA OS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CABRALIA
PAULISTA, confbrme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2 Os bens objeto desta contratâção são caracterizados como comuns, por possuir
padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio
de especificações usuais de mercado;

t.3 O objeto desta contrataçâo não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme
Decreto no I 0.81 8. de 27 de setembro de 2021.

1.4 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do
presente contrato prorrogável por até l0 anos. na forma dos artigos 106 e I 07 da Lei n" 14. 133, de

2021.

2 FT NDA]I{ENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA
CONTRATAÇÃO

2.1 O contrato com a atual empresa expirou no dia 08 de outubro de 2023. Para a
continuidade deste beneficio, que está previsto em Lei, faz-se necessário a realização de um novo
Processo Licitatório.

3 RF,QUISITOSDACONTRATAÇÃO

3.1 Os requisitos que serão admitidos na Presente Contratação são aqueles contidos nos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

ST BCONTRATAÇÃO

Nâo é admitida a subcontratação do objeto contratual.

É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da
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7 GARANTIA, MANUTENÇÃo f, asslsrÊNcrerÉcmca
7.1 o prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n" 8.07g, de 11 de setembro de

1990 (Código de Defesa do Consumidor).

8 MoDELo»rcrsrÃoDocoNTRATo
8.1 O contrato deverá ser executado Íielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as noÍnas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequênciasde
sua inexecução total ou parcial.

8.2 Eni caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronogriuna de erecução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas
tais circunstâncias mediantes simples apostila.

8.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade. admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para
esse fim.

8.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

8.5 Após a assinatua do contrato ou instgumento equivalente, o órgão ou entidade
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do
plano de fiscalização. que conteÍá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos
de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resulÍados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

8.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato. ou pelos respectivos substitutos (Lei n' 14. t 33. de 2021. art. I 17, capu0.
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9 DATISCALIZAÇÃO
FISCALIZAÇÂOTÉCNICA

9.1 O tiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a ,\dministração. (Decreto n' I1.246, de 2022, art. 22, YI);

9.1.1 O liscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n' 14.133. de 2021. art. ll7. §l', e

Decreto n" 11 .246, de 2022. art. 22. ll\:
9.'12 Idcntificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato

emitirá notificaçôes para a corÍeção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
(Decreto n' 1 I .246. de 2022. art. 22. III);

9.13 O tiscal técnico do contrato inÍbrmará ao gestor do contato, em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que

adote as medidas rrecessárias e saneadoras. se for o caso. (Decreto n' 1 1.246. de 2022. art. 22. IV).
9.14 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas. o Íiscal técnico do contÍato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
(Decreto n' I I .246. de 2022- art.22. Y).

9.15 O liscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
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contratual Decrelo no 1.246 de 2022 .22 vlt)

FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

9.2 o tlscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada- acompaúará o empeúo, o pagamento. as garantias, as glosas e a
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário Art. 23 IelI Decreto n" 11.246 )o) ) r

9.3 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará lcmpestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência: (Decreto n" I 1.246. de
2022 aÍÍ. 23 IV

IO G}]STOR DO CONTRATO

l0.l O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contÍato. a exemplo da ordem de serviço, do registro de oconências. das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de atlequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
(Decreto n" 11.246, de 2022, art. 21, IV).

10.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato,
de todas as oconências relacionadas à execuçâo do contrato e as medidas adotadas. informando. se

lor o caso. à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n' I 1.246,
de 2022. art.2l,ll).

10.3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para lins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto
n" 11.246. de 2022, aÍ. 21. III).

10.4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado. com rnenção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores

objetivamente detinidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n" 11.246. de 2022, art.2l. VIII).

10.5 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo dc responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela

comissão de que trata o art. 158 da Lei n' 14.133. de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal. conforme o caso. (Decreto n" 11.246, de 2022, art. 21, X).

10.6 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que teúam justificado a contratação e eventuais condutas a serem
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n' 1 I .246, de 2022, arl.
21. Vr).

10.7 O gestor do contrato deverá enviar a documentação peÍinente ao setor de compras
para a formalizaçào dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

ll RECEBIMENTO

Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumá,ria, no ato daentrega"ll.l
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juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente. pelo(a) responsável pelo
acompaúamento e fiscalização do confato. para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

11.2 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte. inclusive antes do
recebimento pror isório. quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de
ReÍêrência e na proposta. devendo ser substituídos no prazo de 5 dias, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

11.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração. após a
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo
detalhado.

11.4 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
de que trata o incrso II do art. da n" 14.133 de 2021 o prazo máximo para o recebimento
definitivo será de até 10 dias úteis.

1 1.5

11.6 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente pronogado, de
forma justificada. por igual peúodo, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das cxigências contratuais.

11.7 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade
e quantidade, der erá ser observado o teor do art. 143 da Lei n' 14. i 33. de 2021, comunicando-se
à empresa para enrissão de Nota Fiscal no que é pertinente à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

11.8 O prazo para a solução. pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto
ou de saneamenlo da nota fiscal ou de instmmento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento dcfinitivo.

11.9 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução
do contrato.

12 PRAZODEPAGAMENTO

12.1 O pagamento se de dará de forma pré-paga para a empresa.

12.2 A ,.\dministração do Município de Cabrália Paulista informa que, em cumprimento à

IN RFB n". 1 .234t2012, alterada pela IN RFB n' .2.14512023, reterá na fonte o imposto sobre a renda

- IR incidente nos pagamentos que efetuar a pessoas juridicas pelo fomecimento de bens ou
prestação de serviços em geral, inclusive obras de construção civil.

13 FORMA DE SELEÇÃO E CRITERIODE JULGAMENTODAPROPOSTA

l3.l O fomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de

LICITACÃO. na modalidade f,§[§.!Q, sob a tbrma !§!§[§Ç!\!, com critério de julgamento

MF\OR TAXA DE ADMI\ISTRACÀO. SF\T)O PROIBIT)O A UTILIZACÀO TTE TAXÂ
NEGATIVA.

FoRMA DEEXECUÇÂO

A contratada deverá iniciar a prestação/execução dos serviços após a assinatura do

t4

14.I
contrato.

t-
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14.2 A çontratada deve disponibilizar o sistema de pedidos, via web, imediatamente, após
da assinatura do contrato, de modo que haja prazo hábil para disponibilização do beneficio para os
funcioniiLrios do M unicípio.

l7- DOCTTMENTOS DE HABILITAÇÃO

1"1.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitanre
detentor da pro1.rcsta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual
descumprimento rlas condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que
impeça a participação no certarne ou a futura contratação. mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

I 7. I .l . Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(https:/icertidoes- apf.apps.tcu.gov.br/, https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-na-relacao-de-
apenados e https://www.poÍaltransparencia.gov.br/pessoa-
juridica,/busca/lista?pagina= I &tamaúoPagina= I 0& ).

17.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e

também de seu sócio majoritiírio, por força do aÍigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição
de contratar com o Poder Público, inclusive por intermedio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

17.1.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indirctas, o gestor diligencíará paru verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

17 .1.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societiirios. linhas de
fomecimento similares, dentre outros.

17.1.5. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

172 Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condição de participação.

173. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do enrpate ficto, previsto nos aÍs. 44 e 45 da Lei Complementar n" 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

l7A. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares.
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será

convocado a encarninhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena

de inabilitação.
175. Nâo serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF

diferentes. salvo aqueles legalmente permitidos.
17.6. Se o licitante lor a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz.

e se o licitante Í'or a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que. pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
maÍriz.

17.7. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de

números de documentos pertinentes à CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a

centralização do recolhimento dessas contribuições.
17.8. Os licitantes deverão encaminhar. nos termos deste Edital, a documentação

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:
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17.8.1. Habilitação Jurídica
a) Pessoa ffsica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força

de lei. teúa validade para fins de identificação em todo o território nacional;
b) EnrpresiíLrio individual: inscrição no Registro público de Empresas Mercantis. a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
c) M icroempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-briempreendedor;

d) Sociedade empresaria, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade
identificada com() empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato
constitutivo. estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores:

e) Sociedade empresiiria estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no
Brasil, publicada no Diririo Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento. a qual será considerada como sua
sede, conforme Instrução Normativa DREVME n." 77, de l8 de março de 2020.

Í) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores:

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente.
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera.
com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

h) Sociedade cooperaÍiva: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia
que o aprovou. devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n' 5.764. de

l6 de dezembro I 971.
i) Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida" ou,

ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art.4'. §2'do Decreto n" 10.880, de 2 de dezembro de

2021.
j) Produtor Rural: matrícula no Cadastro Especifico do INSS - CEI, que comprove a

qualificação como produtor rural pessoa fisica, nos termos da lnstrução Normativa RFB n. 971.
de l3 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

k) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou

da consolidação respectiva.

17.8.2 Habilitaçâo Fiscal, Social E Trabalhista
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de

Pessoas Físicas, conforme o caso;
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributífios federais
e à Dívida Ativa tla União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade

E ü
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social, nos terÍnos da Portaria conjunta n' 1.751, de 02 de outubro de 2014, do secretri.Lrio da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

O Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do
Título VII-A da ( onsolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de l" de
maio de 1943:

e) Prova de inscrição no cadÍstro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou

[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, peÍinente ao seu ratno.
Í) Declaração de que a atividade é compativel com o objeto contÍatuall

g) Prova de regularidade com a Fazenda [Estaduat/Distrital] ou [MunicipaVDistrital]
do domicílio ou sede do fomecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

h) Caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante
a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente.
na forma da lei.

D O lomecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda

auferir os beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

j) Prova da Inscrição Estadual

k) Prova da Inscrição Municipal

l) Ah'ara de localização ou

m) Certidão do SICAI

n) Declaração simplificada da Junta Comercial

Alvará de Funcionamento

1 7.8.3 Qualifi cação Econômico-Financeira
a. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribúdor do domicílio ou

sede do licitante. círso se trate de pessoa fisica, desde que admitida a sua participação na licitação
(art. 5o, inciso II. alínea "c", da Instrução Normativa Seges,/}vÍE n' I ló, de 2021), ou de sociedade
simples;

b. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fomecedor -
Lei n'14.133, de 2021, art.69, caput, inciso II);

c. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;
i índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Conente (LC), e Solvência Geral (SG)

superiores a 1 (unt):
ü. As empresas criadas no exercicio financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de

abertura.
iii Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a

pessoajurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
iv. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido

pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

d. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido
para fins de habilitação [capital mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo] de 100% do valortotal
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dos itens adjudicados.
e. As empresÍ§ criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura. (Lei n" 14.133, de 2021, art.65, §l).

f. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado
mediante declaração assinada por profissional habilitado da rirea contiibil, apresentada pelo
fomecedor.

17.8.4 Qualificação Técnica
a. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional (escrever por extenso, se

o caso). em plena validade;
b. Alcstado de Capacidade Técnica Expedido por Órgão Público;

c. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação
complementar:

i A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a
contratação e que executaÍão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de
que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4o,

inciso XI,21, inciso I e 42, §§2' a 6'daLein.5.764, de l97l;
ii A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para

cada um dos cooperados indicados;
iit A comprovaçâo do capital social proporcional ao número de cooperados

necessários à execução contratual;
iv. O registro previsto na Lei n.5.764, de 1971, art. 107;

v. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos
cooperados que executaÍão o contrato; e

ú Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c)
regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de
convocação das tr'ês últimas assembleias gerais extraordinririas; e) três registros de presença dos
cooperados que eKecutaÍão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata

da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;
vii A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112

da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi
exigida pelo órgâo fiscalizador.

d) Proposta em papel timbrado.

17.5 Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por
qualquer process() de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda em

cópia simples, a ser autenticada pelo Pregoeiro/Equipe de Apoio, mediante conferência com os

originais. não sendo aceito qualquer documento em papel termo sensível (Fac-símile). As cópias

deverão ser aprescntadas perfeitamente legíveis;
17.6 O Prcgoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no

curso da licitação. quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo
para atendimento.

t-t
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17.7 A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da
licitante, sendo r edada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementaÇão da
documentação exigida para a habilitação.

17.8 Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do
CNPJ e respectivo referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto,
que alguns docunrentos se reÍiram à matriz e outros à fitial. Caso o licitante seja a Matriz e a
executora dos serviços seja a filial, os documentos referentes à habilitação deverão ser
apresentados em nome de ambas, simultaneamente.

178 Os documentos de habilitação deverâo estar em plena vigência e, na hipótese de
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de
60 (sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas;

179 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma
restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis,
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarada vencedora do
certame. prorrogáveis por igual período. a critério da Administração, para regularização da
documentação. pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidõesnegativas
ou positivas com efeito de certidão negativa.

17.10 A nào regularização da documentação implicará decadência do direito à Contratação,
sem prejuízo das sanções previstas no art. 90 da Lei 14.133121, sendo facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classilicação, para assinatura do contrato, ou
revogar a licitação.

02 PODER EXECUl tVO
02 02 PREFEITURÁ MUNICIPAL DE CABRÁLtA PAULISTA
O2O2O I GABINETE DO PREFEITO E DEPENDENCIAS
04 Administração
04 122 Administraçâo Geral
04 122 0002 Supervi\ão e Coordenação Superior
04 122 0002 2005 0000 MANUTENÇAO DA PROCURADORTA GERAL
3.3.e0.46.00 AUXÍLrO ALTMENTAÇÃO

02 PODER EXECU] IVO
02 02 PREFEITURA MI'NICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
O2O2OI GABINETE DO PREFEITO E DEPENDENCIAS
04 Administraçâo
04 243 Assistência à Criança e ao Adolescente 04

243 0005 Proteção Social Básica
04 243 0005 2048 0000 MANUTENÇAO DO CONSELHO TUTELAR
3.3.90.46.00 AUXiLTO ALTMENTAÇÀO
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r8 ESTII\TATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

18.1 O custo médio estimado total da contratação é de RS 2.160.000,00 (dois milhões,
cento e sessenta reais).

19 DADOTAÇÁOORÇAMENTÁRIA

19.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento vigente:

02 PODER EXECUTIVO
02 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
O2O2OI GABINETE DO PREFEITO E DEPENDENCIAS
04 Administração
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04 244 Assistência Comuniuária
04 244 0005 Proteçâo Social Básica
04 244 0005 2039 0000 MANUTENÇAO DO FLTNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
3.3.90.4ó.00 AUXÍL rO ALTMENTAçÃO

02 PODER EXECU] IVO
02 02 PRTFEITURÁ MUNICIPAL DE CABRÁLh PAULISTA
O2O2O2 ADMINISTRAÇAO E FINANÇAS
04 Administração
04 123 Administraçào Financeira
04 123 0002 Supewisão e Coordenação SuperioÍ
04 123 OOO2 2006 OOOO MANUTENÇAO DA DIVISAO DE ADMINST E FINANÇAS
3.3.e0.46.00 AUXÍL rO ALTMENTAÇÂO

02 PODER EXECU-I IVO
02 02 PREFEITURA MLNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
02O2O3 F.M.EDUCAÇÃO . ENSINO FUNDAMENTAL
l2 Educação
l2 361 Ensino Fundamental
12 361 0003 Educaçi'ro e Cultura
12 36I OOO3 2OO9 OOOO MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.i.e0.46.00 AUxiLro ALTMENTAÇÀO

02 PODER EXECUI IVO
02 02 PREFEITURA MLINICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
020204 F.M. EDUC/\ÇAO - ENSINO INFANTIL
l2 Educação

l2 365 Educação Infantil
l2 365 0003 Educaçaro e Cultura
I2 365 OOOJ 2O9I OOOO MANUTENCAO DO ENSINO INFANTIL
3.3.90.46.00 AUXíLrO ALTMEN tAÇÀO

02 PODER EXECUI IVO
02 02 PREFEITURÁ MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
020206 CT]LTURÂ. ESPORTE E LAZER
27 Despono e Laz er
27 812 Desporto Comunitiârio
27 812 0034 Despono e cultura
27 812 OO34 20I4 OOOO OPERACAO, MANUTENCAO, EDUC.FISICA, DESPORTO E LAZER
3.3.90.46.00 AUXiL rO ALTMENTAÇÃO

02 PODER EXECUI'tVO
02 02 PREFEITURA MT,INICIPAL DE CABfuÍLIA PAULISTA
O2O2O7 FLNDO Mt NICIPAL DE SAUDE
l0 Saúde
l0 301 Atenção Básica
l0 301 0004 Sâúde (;eral
IO 3OI OOO4 20 I5 OOOO OPERACAO E MANUT. DO FUNDO MUNC.DE SAUDE
1.3.90.46.00 AUXÍL lO ALTMENTAÇÃO

02 PODER EXECUI IVO
02 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
O2O2O7 FLTNDO MTINICIPAL DE SAUDE
l0 Saúde
l0 301 Atenção Btuica
l0 301 0004 Saúde (ieral
l0 301 0004 2987 0000 Manutenção do PSF
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3.3.90.4ó.00 AUXiL rO ALTMENTAÇÃO

02 PODER EXECUI'IVO
02 02 PREFEITURA MI.INICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
02O2O9 DIVISAO DE OBRAS , E SERVIÇOS MUNICIPAIS
20 Agricuhura
20 60ó Extensâo Rural
20 60ó 0008 Promoçio e Extensão Rural
20 606 OOOS 2027 OOOO PROGRAMA DE INCENTIVO A AGRICULTURA
1.3.e0.46.00 ArxíL ro ALTMENTAÇÃO

02 PODER EXECUI tVO
02 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
O2O2O9 DIVISAO DI] OBRAS , E SERVIÇOS MUNICIPAIS
26 Transpoíe
26 782 Transporte Rodovirário
26 782 0006 Serviço\ Urbanos e RuÍais
26 't82 0006 2028 0000 MANUTENCAO DO S.E.R.M.
i.3.e0.46.00 AUxÍL ro ALTMENTAÇÃO

02 PODER EXECU] IVO
02 02 PREFEITURA MLINICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
O2O2I I F.M. EDUCÂÇAO BASICÂ - FIÍNDEB
l2 Educaçâo
l2 361 Ensino Fundamental
12 361 0003 Educaçào e CultuÍa
12 36I OOO3 2O3E OOOO MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEB - 30 %
3.3.e0.46.00 AUXÍLrO ALIMENTAÇÂO

02 PODER EXECUI IVO
02 02 PREFEITURA MLINTCIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
O2O2I I F.M. EDUC,\ÇAO BASICA - FUNDEB
l2 Educação
l2 3ó5 Educação lnfantil
l2 365 0003 Educaçi'io e Cultura
12 365 OOO3 2995 OO()O ENSINO INFANTIL PRE FUNDEB 30%
3.3.90.46.00 AUXÍL rO ALTMENTAÇÀO

02 PODER EXECUI IVO
02 02 PREFEITURÁ MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
0202 I 3 DEP.MLN.ASSISTENCIA SOCIAL
08 Assistência Social
08 244 Assistência Comunitár"ia
0E 244 0012 Assistência Comunirária
Ot 244 OO12 2019 OOOO MANUTENCAO NO DEPARTAMENTO DE ASSIST. SOCIAL
i.i.90.4ó.oo AUxiLro ALTMENTAÇÀO

02 PODER EXECU1 IVO
02 02 PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
0202I4 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
l8 Gestão Ambiental
l8 541 Preservação c Conservação Ambiental
l8 54 | 0014 Sistema Municipal de Meio Ambiente
lE 541 0014 2980 0000 Custeio Secretaria Meio Ambiente
i.3.90.4ó.OO AUXÍL rO ALTMENTAÇÃO

02 PODER EXECUI'IVO
02 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
0202 l6 F.M.Educaçiio - Educação Básica l2
Educação

,
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l2 368 Educação Básica
l2 368 0027 Transpoíe Escolar
l2 368 0021 2220 0000 Manutenção do Transpone Escolar
3.3.90.4ó.00 AUXiL tO ALTMENTAÇÀO

02 PODER EXECUI IVO
02 02 PREFEITURÁ MLTNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
O2O2I8 DIRETORIA MLTNICIPAL DE ENSINO
l2 Educação
l2 122 Adminisnaçâo Geral

12 122 0052 Diretoria Municipal de Ensino
12 122 0052 2180 0000 Manutenção da Diretoria Municipal de Ensino
3.3.90.46.00 AUXÍLrO ALTMENTAÇÃO

02 PODER EXECU'I IVO
02 02 PREFEITURA MLINICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
0202I9 F.M. EDUC^ÇÀO- ENSINO INFANTIL- CRECHE
l2 Educação
l2 365 Educação Inlintil
l2 365 0003 Educaç,ro e Cultura
l2 365 0003 2092 0000 Ensino Infantil Creche Municipal
3.3.90.46.00 AUXÍL rO ALIMENTAÇÃO

CABRALIA P [JLISTA. 06 de maio de 2024.

AN CONSALTER AMÔR

Secretária de Educação
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TERNTO DE

Pregão Presencial n" 1112024
Processo Administrativo n' 89 12024

I CONDIÇÓTS CTR.aTS DACONTRATAÇÃO

t.l Constitui objeto desta licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECTMENTO DE VALE-ALIMENTAÇÃO, EXCLUSIVAMENTE EM CARTÃO
ELETRÔNICO (COM TARJA MAGNÉTICA, OU COM CHIP, OU TECNOLOGIA
SIMILARDE SEGURANÇA),PARA OS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CABRALIA
PAULISTA, contbrme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, por possuir
padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio
de especificações usuais de mercadoi

1.3 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. conforme
Decreto no 10.81 lt. de 27 de setembro de 2021 .

1.4 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do
presente contrato prorrogável por até l0 anos, na forma dos aÍigos 106 e 107 da Lei n' 14.133, de
2021.

2 FI.'NDAMENTAÇÁO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA
CONTRATAÇÃO

2.1 O contrato com a atual empresa expirou no dia 08 de outubro de 2023. Para a
continuidade destc beneficio, que está previsto em Lei, faz-se necessário a realização de um novo
Processo Licitatório.

3 REQUISITOSDACONTRATAÇÁO

3.1 Os requisitos que serão admitidos na Presente Contratação são aqueles contidos nos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4

4.1

4.2

contrataçào

ST'BCONTRATAÇAO

Nâo é admitida a subcontratação do objeto contratual.

É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da

+2
t9

5 GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

5.1 Nâo haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei
no 14.133, de202l.

6 MODELODEEXECUÇÃOOOOSJETO
CONDIÇOES DE ENTREGA
6.1 O prazo de entrega e implantação dos cartôes e de l0 dias, a contar da assinatura

do conüato.
6.2 Os cartões deverão ser entregues na Prefeitura Municipal de Cabrália Paulista

localizada na Rua Joaquim dos Santos Camponez, n'661, Centro.
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9 DAFISCALIZAÇÁO
FISCALIZAÇÂO TÉCNICA

9.1 O liscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, paÍa que sejam

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato. de modo a assegurar os melhores
resultados para a . \dministração. (Decreto n" I 1.246, de 2022, art.22,Yl);

9.1.1 O liscal técnico do contrato anotaÍá no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a

resularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n' 14.133. de 2021. aÍ. l17. §1', e

Decreto n' 1l .246. de 2022. art. 22.11):
9.12 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
(Decreto n" I 1 .2.16. de 2022. art. 22. lll);

9.13 O tiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato. em tempo hábil, a

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, paraque
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n' I1.246" de 2022. art.22. IV).

9.1.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o Íàto imediatamente ao gestor do contrato.
Decreto no 1 1 24 2022 aú.22

9.15 O liscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil' o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogaçlo

(

7a
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7 GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIATÉCNICA

7.1 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei no 8.078, de I I de setembro de
1990 (Código de Defesa do Consumidor).

8 MODELODEGESTÃODOCONTRATO

8.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as nonnas da Lei n" 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.

8.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execuçâo será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas
tais circunstâncias mediantes simples apostila.

8.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para
esse fim.

8.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

8.5 Após a assinatura do contrato ou instlumento equivalente, o órgão ou entidade
poderá convocar () representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos
de fiscalização, das estralégias para execução do objeto, do plano complementar de execuçâo da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

8.6 A cxecução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n" 14.133. de 2021. art. I lT.caput).
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contratual (Decrer " n.246 de 202 art. )2 VII).

rtsc.LlrzaçÃo ADMINTsTRATTvA

9.2 O Íiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompaúará o empeúo, o pagamento, as garantias, as glosas e a
formalização de apostilamento e termos aditivos. solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23. I e II. do Decreto n. I 1.246. de 2022).

9.3 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto no I1.246. de
2022 arÍ. 23 IV

IO GI.]STOR Do CONTRATO

10. I O gestor do contrato coordenará a aÍtalização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contÍato para fins de atendimento da finalidade da administração.
(Decreto n" 11.246, de 2022, art. 2l, IV).

10.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato.
de todas as oconências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassÍuem a sua competência. (Decreto no 1l.246,
de 2022. art.2l,ll).

10.3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para lins de empeúo de despesa e pagamento. e anotará os problemas que obstem o
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto
no 11.246, de2021, art. 21, III).

10.4 O gestor do contrato emitirá documento compÍobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico. administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado. com rnenção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores

objetivamente deflnidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto no 11.246, de 2022, aÍt.21, VIII).

10.5 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo dc responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art. 158 da Lei n' 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 21, X).

10.6 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n" 11.246, de 2022, aÍ|.
21, vr).

10.7 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de compras
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

ll R,F,CEBIMENTO

Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumiíria, no ato daentrega,lt.l

r! 6
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juntamente com ir nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente. pelo(a) responsável pelo
acompaúamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no TerÍno de Referência e na pÍoposta.

ll.2 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do
recebimento pror isório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 dias, a contar da notificação da
contÍatâda, às suas custas, sem p§uizo da aplicação das penalidades.

ll.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de l0 dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou inslrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo
detalhado.

ll.4 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n' 14.133. de 2021 , o pÍazo máximo para o recebimento
dehnitivo será de até l0 dias úteis.

I 1.5

I1.6 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de
forma justificada. por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das cxigências contratuais.

ll.7 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão. qualidade
e quantidade. der erá ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14. I 33. de 2021, comunicando-se
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que é peninente à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liqu'daç-o e pagamento.

I 1.8 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto
ou de saneamento da nota fiscal ou de ilstrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa. não será computado para os fins
do recebimento dcfinitivo.

ll.9 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução

do contrato.

12 PRAZODEPAGAMENTO

l2.l O l.ragamento se de dará de forma pré-paga para a empresa.

12.2 A ,\dministração do Município de Cabrália Paulista informa que, em cumprimento à

IN RFB n'. 1.234i2012, alterada pela IN RFB no.2.l45l2023,relerá na fonte o imposto sobre a renda

- IR incidente nos pagamentos que efetuar a pessoas jurídicas pelo fomecimento de bens ou
prestação de sen'iços em geral, inclusive obras de construção civil.

13 FOR]T,ÍA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAPROPOSTA

l3.l O fomecedor será selecionado por meio da realização de procedimenlo de

LICIIAQI0 na modalidade PÂECÃQ. sob a t'orma f§[§[§Ç!\!. com critério de julgamento

\4FNORTAXA DF ADMINISTRACÃO. SFNNO PROIRIDO A I-TILIZACÃO NF TAXA
NEGATIVA.

FORMA DE EXECUÇÂO

A contratada deverá iniciar a prestação/execução dos serviços após a assinatura do

t4

14.1

contrato.
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14.2 A contratada deve disponibilizar o sistema de pedidos, via web, imediatamente. após
da assinatura do contrato, de modo que haja prazo hábit para disponibilização do beneficio para os
fi.urcionários do l\l unicípio.

r7- DOCTTMENTOS DE HABTLTTAÇÃO

17.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

17.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(https:i/certidoes- apf.apps.tcu.gov.br/, https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-na-relacao-de-
apenados e https://www.portaltransparencia.gov.br/pessoa-
juridica/busca,/lista?pagina='l &tamanhoPagina:l 0& ).

17.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e

também de seu sócio majoritrírio, por força do artigo l2 da Lei n' 8.429,de 1992, que prevê, dentre
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição
de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

17.1.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indirctas. o gestor diligenciará para verihcar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas lndiretas.

l'7 .1.4. A tentativa de burla será veriÍicada por meio dos vínculos societiírios, liúas de
fomecimento similares, dentre outÍos.

17. 1.5. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

172 Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
Íàlta de condição de participação.

173. No caso de inabilitação. haverá nova verificação, pelo sistema. da eventual
ocorrência do enrpate ficto. previsto nos aÍs. 44 e 45 da Lei Complementar n' 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

174. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será

convocado a encarninhá-los. em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena

de inabilitação.
175. Nâo serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF

diferentes. salvo aqueles legalmente permitidos.
17.6. Se o licitante for a matriz. todos os documentos deverão estar em nome da matriz,

e se o licitante for a filial. todos os documentos deverão estar em nome da filial. exceto aqueles
documentos que. pela própria natureza, comprovadamente. forem emitidos somente em nome da

malriz.
17.7. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante rnalÍiz e filial com diferenças de

números de documentos pertinentes à CND e ao CRF/FGTS, quando lor comprovada a

centralização do recolhimento dessas contribuições.
17.8. Os licitantes deverão encaminhar. nos termos deste Edital, a documentação

relacionada nos itens a seguir, para Íins de habilitação:

a
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17.8.1. Habilitação Jurídica
a) Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por lorça

de lei. tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
b) Enrpresário individual: inscrição no Registro público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - ccMEI. cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio https://www.gov.brlempresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

O Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato
constitutivo, estaluto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores:

e) Sociedade empresiiria estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua
sede. coniorme Instrução Normativa DREI/ME n.' 77 , de l8 de março de 2020.

Í) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores:

S) Filial. sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresáLria, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia
que o aprovou, cievidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n" 5.764, de
16 de dezembro I 971.

i) Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou,
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agnírio, nos termos do art. 4', §2'do Decreto n' 10.880, de 2 de dezembro de
2021.

j) Produtor Rural: matricula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a

qualificaEão como produtor rural pessoa fisica, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971,
de 13 de novembro de 2009 (arts. l7 a 19 e 165).

k) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alteraçôes ou

da consolidação respectiva.

17.8.2 Habilitação Fiscal, Social E Trabalhista
a) Pnrva de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas .lurídicas ou no Cadastro de

Pessoas Físicas, conforme o caso;
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional. mediante apresentação de

certidão expedidl conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasit (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade

CAARÁLIÀ
PAULI§
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social, nos termos da Po(aria conjunta no 1.751, de 02 de outubro de 2014, do secretario da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a aprescntação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativ4 nos termos do
Título VII-A da ( onsolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de lo de
maio de 1943;

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual,rDistrital] ou
[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fomecedor, pertinente ao seu ramo.

f) Declaração de que a atividade é compatível com o objeto contratual;

S) Prova de regularidade com a Fazenda [Estaduat/Distrital] ou [Municipal/Distrital]
do domicílio ou sede do fomecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

h) Caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante
a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente,
na forma da lei.

i) O fomecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

j) Prova da Inscrição Estadual

k) Prova da Inscrição Municipal

l) Alvara de localização ou

m) Ceúidão do SICAF

n) Declaração simplificada da Junta Comercial

17.8.3 QualiÍicação Econômico-Financeira
a. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou

sede do licitante. caso se tÍate de pessoa fisica. desde que admitida a sua participação na licitação
(art. 5o. inciso II, alínea "c", da Instrução Normativa SegesÀ,ÍE no I16, de 2021), ou de sociedade
simples;

b. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fomecedor -
Lei n" 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

c. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercicio e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

i. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)
superiores a I (unr);

ii. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de

abertura.
iii Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a

pessoajurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
iv. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido

pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

d. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido
para fins de habilitação [capital minimo] OU [patrimônio líquido mínimo] de 100% do valortotal

r
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dos itens adjudicados.
e. As empresÍrs criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contiíbeis pelo balanço de
abertura. (Lei n" 14.133. de 2021, art.65. §1").

Í. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado
mediante declaração assinada por profissional habilitado da iá.rea contribil, apresentada pelo
fomecedor.

17.8.4 Qualificação Tócnicâ
a. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional (escrever por extenso, se

o caso), em plena validade;
b. Atcstado de Capacidade Técnica Expedido por Órgão Público;

c. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentaçâo
complementar:

i A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a

contratação e que executarão o contrato. com as Íespectivas atas de inscrição e a comprovação de
que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa. respeitado o disposto nos arts. 4o,

inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2"a6" da Lei n. 5.764, de l97l;
ii A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para

cada um dos cooperados indicados;
in A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados

necessários à execução contratual;
iv. O registroprevistonaLein. 5.764,de l97l,arl. 107;

v. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos
cooperados que e\ecutarão o contrato; e

vi Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da
cooperativa: a) ala de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c)
regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de
convocação das tr'ês últimas assembleias gerais extraordinrírias; e) três registros de presença dos
cooperados que e\ecutarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata
da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitaçãol

vii A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. I 12

da Lei n. 5.764. Je 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi
exigida pelo órgâo fiscalizador.

d) Proposta em papel timbrado.

17.5 Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por
qualquer process() de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda em
cópia simples, a ser autenticada pelo Pregoeiroi Equipe de Apoio. mediante conferência com os

originais. não sendo aceito qualquer documento em papel termo sensível (Fac-símile). As cópias
deverão ser aprescntadas perfeitamente legíveis;

17.6 O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no
curso da licitação. quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo
para atendimento.
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17.7 A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da
licitante. sendo \ edada, sob qualquer pÍetexto. a concessão de prazo piua complementação da
documentação exigida para a habititação.

17.8 Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do
CNPJ e respectivo referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitar{ poÍanto,
que alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial. Caso o licitante seja a Matriz e a
executora dos scrviços seja a filial, os documentos referentes à habilitação deverão ser
apresentados em nome de ambas, simultaneamente.

178 Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de
60 (sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas;

179 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte. havendo alguma
restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis,
cujo termo inicial conesponderá ao momento em que o proponente for declarada vencedora do
certame, prorrogÍveis por igual período, a critório da Administração, para regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do debito, e emissão de eventuais certidões negativas
ou positivas com efeito de certidão negativa.

l7J0 A nrio regularização da documentação implicará decadência do direito à Contratação,
sem prejuízo das sanções previstas no art. 90 da Lei 14.133121, sendo facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou
revogar a licitação.

18 ESTII\TATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

18.1 O custo médio estimado total da contratação é de R$ 2.160.000,00 (dois milhões,
cento e sessenta reais).

19 DADOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA

19.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento vigente:

02 PODER EXECUI IVO
02 02 PREFEITURÁ MUNICIPAL DE CABRÁLTA PAULISTA
02O2O I GABINETE DO PREFEITO E DEPENDENCIAS
04 Adminisração
04 122 Administraçâo Geral
04 122 0002 Supervisão e Coordenação Superior
04 122 0002 2005 0000 MANUTENÇAO DA PROCURADORIA GERAL
3.3.e0.46.00 AUXÍLrO ALTMENTAÇÂO

02 PODER EXECUI IVO
02 02 PREFEITURÁ MUNICTPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
O2O2OI GABINETE DO PREFEITO E DEPENDENCIAS
04 Administração
04 243 Assistência à Criança e ao Adolescente 04
243 0005 Proteção Social Básica
04 243 0005 2048 0000 MANUTENÇAO DO CONSELHO TUTELAR
l.i.90.46.00 AUxiL ro ALTMENTAÇÃO

02 PODER EXECU1 IVO
02 02 PREFEITURA MTiNICIPAL DE CABRÁLh PAULISTA
O2O2OI CABINETE DO PREFEITO E DEPENDENCIAS
04 Administração

cABRÁLtÀ

n
D
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04 244 Assistência Comunitiiria
04 244 0005 Proteção Social Básica
04 244 OOOS 2039 OOOO MANUTENÇAO DO FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
3.3.90.46.00 AUXÍLtO ALTMENTAÇÂO

02 PODER EXECU'I IVO
02 02 PREFEITURA MTINICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
020202 ADMINISTRAÇAO E FINANÇAS
04 Administração
04 123 Administraçâo Financeira
04 123 0002 Supervi.iâo e Coordenação Superior
04 I23 OOO2 2OOó OO()O MANUTENÇAO DA DIVISAO DE ADMINST E FINANÇAS
3.3.e0.46.00 AUXiL rO ALTMENTAÇÃO

02 PODER EXECU-I IVO
02 02 PREFEITURA MTINICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
020203 F.M.EDUCAÇÀO . ENSINO FUNDÀMENTAL
l2 Educação
12 361 Ensino FundamenÍal
12 361 0003 Educaçiio e Cultura
12 36I OOO3 2OO9 OOOO MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.46.00 AUXiL rO ALTMENTAÇÂO

02 PODER EXECU'I IVO
02 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
020204 F.M. EDUC^ÇAO - ENSINO INFANTTL
l2 Educação

l2 365 Educaçâo InÍantil
12 365 0003 Educaçio e Cultura
12 365 OOO3 2O9I OOOO MANUTENCAO DO ENSINO INFANTIL
i.3.90.46.00 AUXiL tO ALTMENTAÇÂO

02 PODER EXECUI IVO
02 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
020206 CULTURA. ESPORTE E LAZER
27 Despono e Lazer
27 812 Desporto Conrunitário
27 812 0034 Despono e cultura
2'1 812 OO34 20I4 OOOO OPERACAO, MANUTENCAO, EDUC.FISICA, DESPORTO E LAZER
3.3.90.46.00 AUXiLTO ALTMENTAÇÃO

02 PODER EXECUl'IVO
02 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
O2O2O7 FUNDO MI.INICIPAL DE SAUDE
l0 Saúde
l0 301 Atenção Básica
l0 301 0004 Saúde (ieral
IO 3OI OOO4 2OI5 OOOO OPERACAO E MANUT. DO FUNDO MUNC.DE SAUDE
3.3.90.46.00 AUXiL rO ALfl\.{ENTAÇÀO

02 PODER EXECUI'IVO
02 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
O2O2O7 FI.INDO ML NICIPAL DE SAUDE
l0 Saúde
l0 301 Atenção Básica
l0 301 0004 Saúde (ieral
l0 301 0004 2987 0000 Manutenção do PSF

tr
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3.3.90.46.00 AUxíL to ALTMENTAÇÃO

02 PODER EXECUl'IVO
02 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
O2O2O9 DIVISAO DE OBRAS , E SERVIÇOS MI.'NICIPAIS
20 AgricultuÍa
20 606 Extensão Rural
20 606 0008 Promoçio e Extensão Rural
20 606 OOOS 2027 OOOO PROGRAMA DE INCENTIVO A AGRICULTURA
3.3.e0.46.00 AUxiL to ALTMENTAÇÀO

02 PODER EXECU] IVO
02 02 PREFEITURÁ MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
O2O2O9 DIVISAO DI] OBRAS , E SERVIÇOS MI.JNICIPAIS
26 Transporte
26 782 Transpone Rrdoviário
26 782 0006 Serviço. Urbanos e Rurais
26 782 0006 2O2E OOOO MANUTENCAO DO S.E.R.M.
3.3.90.46.00 AUXiL rO ALTMENTAÇÂO

02 PODER EXECUI IVO
02 02 PREFEITURA MLTNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
02021 I F.M. EDUC..\ÇAO BASICA - FUNDEB
l2 Educação
l2 361 Ensino Fundamental
l2 361 0003 Educaçiio e Cultura
I2 36I OOO3 2038 OOOO MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEB.30 %
3.3.s0.46.00 AUXiL rO ALTMENTAÇÃO

02 PODER EXECUI IVO
02 02 PREFEITURA MLTNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
O2O2I I F.M. EDUC,\ÇAO BASICA - FUNDEB
l2 Educação
l2 365 Educação tnÍirntil
l2 365 0003 Educaçaro e Cultura
12 365 OOO3 2995 OO()O ENSINO INFANTIL PRE FUNDEB 30%
i.3.90.46.00 AUXÍL rO ALIMENTAÇÀO

02 PODER EXECTJI IVO
02 02 PREFEITURÁ MLINICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
0202 I 3 DEP.MUN.ASSISTENCIA SOCIAL
0E Assistência Social
08 244 Assistência ComunitáÍia
08 244 0012 Assistêrrcia Comunitária
08 244 OOI2 2OI9 OOOO MANUTENCAO NO DEPARTAMENTO DE ASSIST. SOCIAL
3.3.e0.4ó.00 AUXÍLrO ALTMENTAÇÀO

02 PODER EXECUI IVO
02 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
020216 F.M.Educaçiio - Educação Básica l2
Educação

02 PODER EXECU'I IVO
02 02 PREFEITURA MLINICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
020214 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
I E Gestão Ambiental
l8 541 Preservação e Conservação Ambiental
l8 541 0014 Sistema Municipal de Meio Ambiente
I 8 54 I 00 l4 29 80 0000 Custeio Secretaria Meio Ambiente
3.3.e0.46.00 AUXíLrO ALTMENl AÇÀO
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I2 36E Educaçâo Bá'ica
l2 368 0027 Transporte Escolar
12 368 002'7 2220 0000 Manutenção do Transporte Escolar
3.i.90.46.00 AUXÍL tO ALTMENTAÇÀO

02 PODER EXECU I IVO
02 02 PREFEITURA MLINICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
O2O2I8 DIRETORIA MLTNICIPAL DE ENSINO
l2 Educação
l2 122 Administraçào ceral

12 122 0052 Diretoria Municipal de Ensino
12 122 005221E0 0000 Manutenção da Diretoria Municipal de Ensino
3.3.e0.46.00 AUXÍL rO ALIMENTAÇÀO

02 PODER EXECU] IVO
02 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
O2O2I9 F.M. EDUC-\ÇÂO. ENSINO INFANTIL. CRECHE
12 Educaçâo
l2 365 Educaçào lnfuntil
12 365 0003 Educaçiro e Cultura
l2 365 0003 2092 0000 Ensino lnfantil Creche Municipal
3.i.90.46.00 AUXiL TO ALIMENTAÇÀO

CABRALIA PAULISTA,06 de maio de2024.

ANGE/}A A I)A COSTA

Secretária da isttência Social
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ü
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l2 3ó8 Educação Básica
l2 3ó8 0027 Transpone Escolar
12 368 0027 2220 0000 Manutenção do-Transporte Escolar
3.3.90.46.00 AUXILTO ALTMENTAÇÀO

02 PODER EXECU] IVO
02 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
O2O2I8 DIRETORIA MUNICIPAL DE ENSINO
l2 Educação
l2 122 Administraçâo Geral

12 122 0052 Diretoria Municipal de Ensino
12 122 0052 2180 0000 Manutenção da Diretoria Municipal de Ensino
3.3.90.46.00 AUXÍt rO ALtMENl AÇÃO

02 PODER EXECU1 IVO
02 02 PREFEITURÁ MLINICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
0202I9 F.M. EDUC,\ÇÃO. ENSINO INFANTIL. CRECHE
12 Educação
l2 365 Educação Intlntil
l2 365 0003 Educaçiio e Cultura
l2 365 0003 2092 0000 Ensino Infantil Creche Municipal
3.3.90.46.00 AUXÍL rO ALIMENTAÇÃO

CABRÁLIA PAULISTA, 06 de maio de2024

l,!^AN(;E }I A DA COSTA

Secretária da sisttência Social
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TERMO Df,,

Pregão Presencial n" ll/2024 Processo
Administrativo n" 89 12024

I coNDrÇÔrscrnusDACoNTRATAÇÃO

I .l Consritui objeto desta licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPR-ESA PARA
FORNECIMENTO DE VALE-ALIMENTAÇÃO, EXCLUSIVAMENTE EM CARTÃO
ELETRÔNICO (COM TARJA MAGNÉTICA, OU COM CHIP, OU TECNOLOGIA SIMILAR
DE SEGURANÇA), PARÂ OS SER\'IDORES DO MTJNICÍPTO ON CABRALIA PAULISTA.
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2 Os bens objeto desta contratação sào caracterizados como comuns, por possuir padrões de
desempenho e qualidade que podem ser objetivâmente definidos pelo edital. por meio de especificações
usuais de mercado:

1.3 O objeto desta contratâção não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme
Decreto no I 0.81 8. de 27 de setembro de 2021 .

1.4 O prazo de vigência da contrâtação e de 12 (doze) meses contados da assinatura do
presente contrato pr orrogável por até l0 anos, na forma dos artigos 106 e I 07 da Lei n" I 4.1 33, de 2021 .

2 FT NDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1 O contrato com a atual empresa expirou no dia 08 de outubro de 2023. Para a

continuidade deste beneficio. que está previsto em Lei, faz-se necessário a realizâção de um novo
Processo Licitatório.

3 R-TQUISITOSDACONTRATAÇÁO

3.1 Os requisitos que serão admitidos nâ Presente Contrâtâção são aqueles contidos nos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4 SUBCONTRATAÇÃO

4.1 Nào é admitida a subcontratação do objetocontratual.

4.2 É r edada a subcontrâtação completa ou da parcela principal do objeto da contratação.

5 GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

5.1 Não haveú exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei no

14.133, de 2021.

6 MODELODEEXECUÇÂODOOBIETO
CONDIÇÕES DE f,NTREGA
6.1 O prazo de entregâ e implantação dos cartões é de l0 dias, a contar da assinatura do

contrâto-

6.2 Os cartões deverão ser entregues na Prefeitura Municipal de Cabrália Paulista" localizada
na Rua Joaquim dos Santos Camponez, no 661, Centro.

7 GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSTSTÊNCIATÉCMCA

7.1 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n" 8.078, de ll de setembro de 1990

(Código de Defesa do Consumidor).

8 MoDf,LODEGESTÃODOCONTRÂTO

CIA
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8.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n' 14. I 33, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

8.2 Enr caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado âutomaticamente pelo tempo correspondente. anotadas tais circunstâncias
mediantes simples aposti la.

8.3 As comunicações entre o órgâo ou entidâde e a contralada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato erigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

8.4 O órgão ou entidade poderá convocar representânte da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

8.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o represcntanle da empresa contratada para reuniâo inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que c()nterá informaçôes acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização,
das estratégias pala execução do objeto, do plano complementar de execução da contratadâ" quando
houver. do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis. dentre outros.

8.6 A cxecução do contrato deverá ser acompanhadâ e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato. ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14. I 33. de 2021 . art. I I 7. caput).

9 DA FISCALIZAÇÃo
FrscAlrzAÇÂoTÉcNrcA

9.1 O fiscâl técnico do contrâto acompanhará a execução do contrato, pâra que sejam

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para

a Adm inistração. (Decreto no 11.246, de 2022, aft. 22., yl)i
9.1.1 O liscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocoÍTênciÍrs relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
resularização das lâltas ou dos defeitos observados. (Lei n" 14.133. de 2021. âí. l17. §1", e Decreto no

I 1.2.16. de 2021. ar1. 22. II):
9.12 ldentificada qualquer inexatidâo ou inegularidade, o fiscal tecnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato. determinando prazo paÍa â coÍTeção. (Decreto no

i.246 de 2022 a ):
9.13 O liscal técnico do contralo informará ao gestor do contato, em tempo hábil. a situação

que demandar deci.,ão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, paraque adote as medidas

necessárias e sanearloras, se for o caso. (Decreto n" I I .246. de 2022. art. 22. IV).
9.1.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrâto nas dalas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente âo gestor do contrato. (Decreto

n" I I .246 . de 2072. art. )2.Y)
9.15 O llscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil. o término

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
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FISCALIT,AÇÃo ADMINISTRATTVA

9.2 O liscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação
da contratada. acompanhará o empenho. o pagamento. as gaÍantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertin€ntes, caso
necessiírio (Art. 23 I e II. do Decreto n. I 1.246. de 2022).

9.3 Ca''o ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuârá tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome
as providências cahiveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto no I 1.246. de 2022. aÍ. 23. IV).

10 GISTORDOCONTRATO

l0.l 0 gestor do contrâto coordenará a atualização do processo de acompanhâmento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento
do contrato, a exentplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para
fins de atendimento da final'dade da administração. (Decreto no 11.246, de 2022, art.7l,lV\.

l0-2 O Sestor do contrato acompaúará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n' 11.246, de 2022, art- 21,
r t).

10.3 O gestor do contrâto acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo
normal da liquidaçào e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto no I L246, de
2022, aÍl. 2l,lll).

10.4 O s.estor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu de.'empenho na execução contratual, baseado nos indicadores

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de

atesto de cumprimcnto de obrigações. (Decreto no I I .246, de 2022, xt 2l , Vnl).
10.5 O gestor do contrâto tomará providências para a formalização de processo administrativo

de responsabilizaç;ro para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.

158 da Lei n" l4.l 13, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
(Decreto n' I1.246. de 2022, art. 2l , X).

10.6 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento da-s atividades da Administração. (Decreto n" I I .246, de 2022. 

^Í1.21, 
Vl).

10.7 O Sestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de compras para a

formalização dos ;rrocedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e

gestão nos termos (lo contrato.

II RICEBIMENTO

11.1 Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumári4 no ato da enÍregq
juntamente com ir nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contÍalo, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com

as especificações c()nstantes no Termo de Referência e na proposta.

ll.2 Os produlos poderão ser rejeitados. no todo ou em paíe, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 dias, a contar da notificação da contratada, às suas

E
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custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
I I .3 O lecebimento definitivo ocorrerá no prazo de l0 dias úteis, â contâr do recebimento da

nota fiscal ou instrtrmento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e
quantidade do matcrial e consequente aceitação medianle termo detalhado.

I 1.4 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei n" 14. I 33. de 2021 , o prazo máximo para o recebimento definitivo será
de até l0 dias úteis

I 1.5

I 1.6 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a afeiigão ào atendimento
das exigências conl râtuais.

ll-7 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto. quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n' 14. 133. de 2021, comunicando-se à empresa
para emissão de N()ta Fiscal no que é pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito
de liquidação e pagamento.

I 1.8 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração
durante a análise previa à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento
definitivo.

I 1.9 O lecebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

I2 PR-{ZO DE PAGAMENTO

l2.l O pagamento se de dará de forma pré-paga para a empresa.

12.2 A Âdministração do Município de Cabrália Paulista informa que, em cumprimento à IN
RFB n'. I .23412011. alterada pela IN RFB n". 2.145/2023. reterá na fonte o imposto sobre a renda

- IR incidente nos pagâmenlos que efetuar a pessoas jurídicas pelo fomecimento de bens ou prestação de
serviços em geral. inclusive obras de construção civil.

13 FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAPROPOSTA

l3.l O lomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento deLICtIACÁO
na modalidade !B[1§!Q. sob a forma EBE§ENCIÂL, com critério de julgâmento-ÀIIENÍ]&IAX.&DE
ATIMINISTRACÂO. STNTIO PROIBIDO A UTII ITACÀO DT TAXA NF'GATIVÀ.

<.,

t{
11. I

FORMA DE EXECUÇÃO

A contratada deverá iniciar a prestação/execução dos serviços após a assinatura do contrato.
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14.2 A contratada deve disponibilizar o sislema de pedidos, via web, imediatamente, após da
assinatura do contrato, de modo que haja prazo hábil para disponibilização do beneficio para os funcionários
do Município.

17- DOC[ MENTOS DE HABTLITAÇÃO

l7-1. Corno condição prévia ao exame da documentagão de habilitação do licitante detentor da
proposta classificarla em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições
de participação. especialmente quanto à existência de sanção que impeça a pârticipação no ceÍame ou a
firtura contratação. mediante a consultâ aos seguintes cadastros:

1 7.1 .1 . Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.brl, https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-na-relacao-de-
apenados e https://www.portaltransparencia.gov.br/pessoa-
j urid ica,/busca-/lista .'pagina- l &tamanhoPagina=10& ).

17.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também
de seu sócio majoritrírio, por Íbrça do artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992, que prevê, dentre Írs sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativ4 a proibição de contratar com o
Poder Público. inclusive por intermédio de pessoajurídica da qual seja sócio majoritário.

17.1.3.Ca.o conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
lmpeditivas Indiretas, o gestoí diligenciará para verificâr se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relat,.lrio de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

17.1.4.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários. linhas de
fomecimento sim ilxres, dentre outros.

I 7.1 .5. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

172. Constatada a existência de sanção. o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participaçào.

173. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida Para aceitação da proposta subsequente.

17.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em Êormato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.
175. Nâo serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes.

salvo aqueles legaLnente permitidos.
17.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome dâ matriz, e se o

licitante for a filial. todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria nltureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

17.7. Ser'ào aceilos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertincntes à CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizagão do recolhimento
dessas contribuições.

17.8. Os licitantes deverão encaminhar. nos terÍnos deste Edital. a documentação relacionada
nos ilens a seguir. para fins de habilitação:

17.8.1. Habilitação Juridica
a) Pe.soa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei.

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

b) Enrpresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;

c) M icroempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individuat - CCNIEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https ://www. gov. br/empresas-e-negocios/p!br/empreendedor;



M
Pnnnnlruna Mtrttlcrplr nr CannÁr ta Parrr.rsra

CNPI:46.131.469 /O0O1 18
Rua Joaquim dos Santos Camponez,66l Centro Cep: 17460-013

Fone (14) 3285-1244
e-mail: gabineteíiircabralia.sp.eov.br

89CABR'AL!A
PAULISTA --í'U

-

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede. acompanhada de documento comprobatório de seus adm inistradores:

e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme lnstruçâo Normativa DREI/ME n.' 77, de I 8 de março de 2020.

1) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência dâ sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Regi\tro onde tem sede a matriz.

h) Soeiedade cooperativa: ata de fundação € estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou. devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
da respectiva sede. além do registro de que tram o art. 107 da Lei n' 5.764, de l6 de dezembro l97l .

i) Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf- DAP ou DAP-P válida, ou, ainda,
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento
Agrário. nos termos do âí. 4", §2" do Decreto no 10.880, de 2 de dezembro de 2021 .

j) Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a

qualificação como produtor rural pessoa fisica. nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de l3 de

novembro de 2009 (aÍs. I 7 a l9 e 165).

k) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

17.8.2 Habiliraçâo Fiscal, Social E Trabalhista
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida eonjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade

E
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Social. nos termos da Portaria Conjunta n" 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço(FGTS);

O Prrrva de inexistência de débitos inadimplidos p€rante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa- nos termos do Título VII-A da
Consolidação das t.eis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n'5.452, de l. de maio de 1943;

e) Prrrva de inscrição no cadastro de contribuintes [Estaduat/Distrital] ou
[Municipal/Distrita l] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu rarno.

f) Declaração de que a atividade é compatível com o objeto contratual;

$ Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do
domicílio ou sede do fomecedor. relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

h) Ca:o o fomecedor seja considerado isento dos tributos [EstaduaVDistrital] ou
[Municipal/Distrita l] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a

apresentação de deelaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma
da lei.

D O tornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

beneficios do tratarnento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado
da prova de inscriçrio nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

j) Prova da Inscrição Estadual

k) Prova da Inscrição Municipal

l) Ah ara de localização ou

m) Cemidão do SICAF

n) Declaração simplificada da Junta Comercial

17.8.3 QualiÍicaçâo f,conômico-Financeira
a. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do

licitante, caso se trate de pessoa fisica, desde que admitida a sua paÍicipação na licitação (art. 5', inciso
Il. alínea ''c", da Injtrução Normativa Seges/ME no I I 6, de 2021 ), ou de sociedade simples;

b. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei no

14.133, de 2021, arr. 69, caput, inciso lI):
c. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

i- índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)

superioresal(um):
ii. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

in. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa

juridica ter sido constituídâ há menos de 2 (dois) anos;

iv. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escriturâção Contábil Digital - ECD ao Sped.

d. Ca'o a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SC) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de

habilitação lcapital mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo] de 100% do valor total dos itens

adjudicados.
e. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habititação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei
n" 14. 133, de 202 I . aÍ. 65. § I ").

f. O irtendimento dos indices econômicos previstos nesÍe item deverá ser atestado mediânte

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fomecedor.

Alvaná de Funcionamento
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17.8.4 Qualificação Tecnica
a. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional (escrever por extenso, se o

caso), em plena validade;
b. Atestâdo de Capacidade Técnica Expedido por órgão público;

c. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação
complementar:

i A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação
e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão
domiciliados na loealidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4o. inciso XI,2l, inciso
I e 42, §§2" a 6" da Lei n.5.764. de l97lt

ii A rleclaração de regularidade de situação do contribuinte individual , DRSCI, para cada
um dos cooperados indicadosl

it A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à
execuçào contratua ll

iv. O legistro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, arÍ. 107

v. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que
execularão o contrato: e

vi Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a)
ata de fundação; h) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou: c) regimento dos fundos
instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas
assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato
em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e l) ata da sessão que os cooperados autorizaram a
cooperativa a contratar o objeto da licitação;

vii A rrltima auditoria contábil-financeira da cooperativ4 conforme dispõe o aí. 1,12 da Lei
n. 5.764, de 1971, ou uma declaraçâo, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador.

d) Proposta em papel timbrado.

17.5 Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original. por
qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda em cópia
simples. a ser autenticada pelo Pregoeiro/Equipe de Apoio. mediante conferência com os originais, não

sendo aceito qualquer documento em papel termo sensível (Fac-símile). As cópias deverào ser

apresentadas perfeitamente legiveis:
17.6 O Prcgoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer lempo, no curso da

licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento.
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17.7 A falna de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitanre,
sendo vedada, soh qualquer pretexto, a concessão de prazo parâ complementação da documentação
exigida para a habilitação.

17.8 Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e
respectivo referinclo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns
documentosserefiramàmatrizeoutrosàfilial.CasoolicitantesejaaMahizeaexecutoradosserviços
seja a filial, os documentos referentes à habilitação deverão ser apresentados em nome de ambas,
simultaneamente.

178 Os documentos de hâbilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 60
(sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostast

179 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição
na comprovação dir regularidade fiscal, será âssegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial
corresponderá ao nlomento em que o proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por
igual período, a critério da Administração, para regularização da documentação, pâgamento ou
parcelamento do d,-ibito, e emissâo de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa.

17.10 A nr'ro regularização da documentação implicará decadência do direito à Contratâção, sem

prejuízo das sançôcs previstas no aÍt. 90 da Lei 14.133121, sendo facultado à Administração convocar os

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

18 ESTIMATTVAS DO VALOR DA CONTRATAÇAO

l8.l O cu'to médio estimado total da conratação é de R$ 2.1ó0.000,00 (dois milhões' cento e

sessenta reais).

l9 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

l9.l As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento vigente:

02 PODER EXECI ITIVO
02 02 PREFEITURA MI.INICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
O2O2O I GABINET E DO PREFEITO E DEPENDENCIAS
04 Administração
04 122 Administração Geral
04 122 0002 Supervisão e Coordenação Superior
04 1220002 2005 {)000 MANUTENÇAO DA PROCURADORIA GERAL
3.3.90.46.00 AUXI LIO ALI l\4ENTAçÀO

02 PODER EXECI]TIVO
02 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
O2O2OI CABINEl E DO PREFEITO E DEPENDENCIAS
04 Administração
04 243 Assistência à Criança e ao Adolescente
04 243 0005 Proteçào Social Básica

04 243 0005 2048 0000 MANUTENÇAO DO CONSELHO TUTELAR
3.3.90.1ó.00 AUXr LIO ALIMENTAÇÀO

02 PODER EXECI ITIVO
02 02 PREFEITURA MLNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
O2O2OI GABINE] E DO PREFEITO E DEPENDENCIAS
04 Administração
04 244 Assistência Comunitária
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04 244 0005 Proteção Social Básica
04 244 0005 2039 0000 MANUTENÇAO DO FUNDO SOCIAL DE SOLIDAzuEDADE
3.3.90.46.00 AUXi r-rO elIMeNreçÃo

02 PODER EXECI ITIVO
02 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
O2O2O2 ADMINIS IRAÇAO E FTNANÇAS
04 Administração
04 123 Administração Financeira
04 123 0002 Superr isào e Coordenação Superior
04 123 0002 2006 0000 MANUTENÇAO DA DTVISAO DE ADMINST E FrNANÇAS
3.3.90.46.00 AUXTLIO ALIMENTAÇÀO

02 PODER EXECIJTIVO
02 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
020203 F.M.EDU( AÇÃO - ENSINO FUNDAMENTAL
I 2 Educação
l2 361 Ensino Fundamental
I 2 361 0003 Educação e Cultura
I2 36I OOO3 2OO9 í)OOO MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.46.00 AUXr LrO ALTMENTAÇÀO

02 PODER EXECIJTIVO
02 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
O2O2O4 F.M. EDUCAÇAO - ENSINO INFANTIL
I 2 Educação

l2 365 Educação hrfantil
l2 365 0003 Educação e Cultura
12 365 OOO3 2O9I 0OOO MANUTENCAO DO ENSINO INFANTIL
3.3.90.46.00 AUXt LIO ALIMENTAÇÀO

02 PODER EXECI ITIVO
02 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
O2O2O7 FUNDO MLINICIPAL DE SAUDE
I 0 Saúde
l0 301 Atenção Básica
l0 301 0004 Saúde Geral
IO 3OI OOO4 2OI5 {)OOO OPERACAO E MANUT. DO FUNDO MTINC.DE SAUDE
1.3.90.46.00 AUX i LtO ALrM ENTAÇÀO

02 PODER EXECI ITIVO
02 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
O2O2O7 FUNDO NlUNICIPAL DE SAUDE

02 PODER EXECIITIVO
02 02 PREFEITURA MLTNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
020206 CULTURA. ESPORTE E LAZER
27 DespoÍo e Lazer
27 812 Desporto Comunitário
27 812 0034 Desporto e cultura
27 8I2OO34 20I4 0OOO OPERACAO, MANUTENCAO, EDUC.FISICA, DESPORTO E LAZER
3.3.e0.46.00 AUXi LrO ALTMENTAÇÀO
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I 0 Saúde
l0 301 Atenção Básica
l0 301 0004 Saúde Geral
l0 301 0004 2987 0000 Manutenção do PSF
1.1.90.46.00 AUXTLIO ALTMENTAÇÀO

02 PODER EXECIITIVO
02 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
O2O2O9 DIVISAO DE OBRAS, E SERVIÇOS MUNICIPAIS
20 Agricultura
20 606 Extensão Rtrral
20 606 0008 Promtção e Extensão Rural
20 606 OOOS 2027 OOOO PROGRAMA DE TNCENTIVO A AGzuCULTURA
3.3.e0.46.00 AUXiLTO ALTMENTAÇÀO

02 PODER EXECI]TIVO
02 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
O2O2O9 DIVISAO I)E OBRAS, E SERVIÇOS MUNICIPAIS
26 Transporte
26 782 Transporte llodoviário
26 782 0006 Serviços Urbanos e Rurais
26 782 0006 2028 0000 MANUTENCAO DO S.E.R.M.
3.1.e0.4ô.00 AUxiLlo ALTMEN rAÇÀO

02 PODER EXECTITIVO
02 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
O2O2I I F.M. EDU(]AÇAO BASICA - FUNDEB
l2 Educação
l2 361 Ensino Fundamental
l2 361 0003 Educação e Cultura
I2 361 OOO3 2038 (}OOO MANUTENCAO DO ENSINO FLTNDAMENTAL FI,INDEB - 30 %
3.3.90.46.00 AUXILIO ALTMENTAÇÀO

02 PODER EXECT]TIVO
02 02 PREFEITURA MLNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
O2O2I1 F.M. EDUC]AÇAO BASICA - FUNDEB
l2 Educação
l2 365 Educação lrrfantil
l2 365 0003 Educação e Cultura
I2 365 OOO3 2995 0OOO ENSINO INFANTIL PRE FUNDEB 30%
3.3.s0.46.00 AUXr Lto ALTMENTAÇÀO

02 PODER EXECI ]TIVO
02 02 PREFEITTJRA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
O2O2I 3 DEP.MUN,ASSISTENCIA SOCIAL
08 Assistência Soc ial

08 244 Assistência Comunitária
08 244 0012 Assistência Comunitária
08 244 OOI2 20 I9 0OOO MANUTENCAO NO DEPARTAMENTO DE ASSIST. SOCIAL
1.1.90.46.00 AUxiLro ALTMENTAÇÃO

02 PODER EXECIJTIVO
02 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
O2O2I4 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
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l8 Gestão Ambiental
l8 541 Preservaçãr, e Conservação Ambiental
I 8 541 0014 Sistenra Municipal de Meio Ambiente
l8 541 0014 2980 l)000 Custeio Secretaria Meio Ambiente
1.3.90.46.00 AUXTLTO ALIMENTAÇÀO

02 PODER EXECI ]TIVO
02 02 PREFEITURA MUMCIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
02021 6 F.M.Educação - Educação Básica
l2 Educação
l2 368 Educação Rásica
12 368 0027 Transporte Escolar
12 368 0027 2220 0000 Manutenção do Transporte Escolar
3.3.90.4ó.00 AUXr LIO ALIMENTAÇÃO

02 PODER EXECI ]TIVO
02 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
O2O2I8 DIRETORIA MUNICIPAL DE ENSINO
l2 Educação
l2 122 Adm inistração Geral

12 122 0052 Diretrrria Municipal de Ensino
12 122 0052 2l 80 0000 Manutenção da Diretoria Municipal de Ensino
3.3.90.46.00 AUX i LtO ALrM ENTAÇÃO

02 PODER EXECI ITIVO
02 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
O2O2I9 F.M. EDU('AÇÃO. ENSINO INFANTIL. CRECHE
I 2 Educação
l2 365 Educação Irrfantil
l2 365 0003 Educação e Cultura
l2 365 0003 2092 0000 Ensino Infantil Creche Municipal
1.3.90.46.00 AUXr LrO ALIMENTAÇÀO

CABRALIA PAULISTA.

ADRIANO G IR L

Secretário de Saúde
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TERMO DE

Pregão Presencial n' I I /2024 Processo
Administrativo n' 89/2024

I c()NDIÇÔrS Crru,rs »ACoNTRATAÇÃO

I .l Constirui objero desta licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE VALE-ALIMENTAÇÃO, EXCLUSIVAMENTf, EM CARTÃO
ELETRÔNICO (COM TARJA MAGNÉTICA, OU COM CHIP, OU TECNOLOGIA SIMILAR
DE SEGURANÇÀ), PARA OS Sf,RVIDORES DO MI]NICÍPIO DE CABRALIA PAULISTA,
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

',.2 Os bens objeto destâ contralação são caracterizados como comuns, por possuir padrões de
desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos pelo edital. por meio de especificações
usuais de mercado:

1.3 O objeto desta contrâtação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme
Decreto no 10.818. de 27 de setembro de 2021.

l-4 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do
presente contrato prorrogável por até I 0 anos. na forma dos artigos 1 06 e I 07 da Lei n' I 4. 133, de 2021.

2 FTINDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1 O contrato com a atual empresa expirou no dia 08 de outubro de 2023. Parz a

continuidade deste beneficio, que está previsto em Lei, faz-se necessáío a realização de um novo
Processo Licitatóri,r.

4

4.1

À1

SUBCONTRATAÇÃO

Nâo é admitida a subcontratação do objeto contratual.

E r edada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da conÍâtação

5 GARANTIA DA CONTRATAÇAO

5.1 Nâo haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei no

14.133, de202l.

6 MoDELODEEXECUÇÃODOOBIETO
CONDIÇÕES Df, ENTREGA
6.1 O ltrazo de entrega e implantação dos cartões é de l0 dias, a contar da assinatura do

contrato.
6.2 Os cartões deverão ser entregues na Prefeitura Municipal de Cabrália Paulista, localizada

na Rua Joaquim dos Santos Camponez. no 661 , Centro.

7 GARANTIA, MANUTENÇÃO T ASSISTÊXCIATÉCMCA

7.1 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei no 8.078, de l1 de setembro de 1990

(Código de Defesa do Consumidor).

8 MODELODEGESTÃODOCO NJ{IATO

3 RIQUISITOSDACONTRATAÇÃO

3.1 Os requisitos que serão admitidos na Presente Contratação são aqueles contidos nos

Estudos Técnicos l)reliminares, apêndice deste Termo de Referência.
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8'l O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei no 14.133. de 202r, e cada parte reiponderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

. 8-2 Enr caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensâo do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondinte, anotadas tâis circunstâncias
mediantes simples lpostila.

8.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato erigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse lim.

8.4 o órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

8.5 Ap(is a assinatura do contrato ou instrum-ento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o represcntante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuâis, dos m""unismoi de fiscàlização,
das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratad4 quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

8.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

t

contrato. ou pelos rcspectivos substitutos Lei no de 202 | art. ll ut-l

Pnnprltllna Mrxrcrpal. nr CaRnÁr la patn.lsrl
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9 DAFISCALIZAÇÃO
FISCALIZAÇÂO TÉCNICA

9.1 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato. para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo â assegurar os melhores resultados para
a Administração. (l)ecreto no 11.246, de 2022, aÍt.22.Vl')l

9.1.1 O liscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todâs as

ocorrências relacit,nadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a

regularização das lâltas ou dos defeitos observados. (Lei n' 14. I 13. de 2021. art. I I 7. § I ", e Decreto no

t I .246. de 2022. u t=22,]Dl
9.12 ldentificada qualquer inexatidão ou inegularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrâto, determinando pÍazo paÍa a correçào. (Decrelo n'
I \ .246. de 2022 " at-22- lll);

9.13 O liscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, paraque adote as medidas
necessárias e sanea,loras. se for o caso. (Decreto n" I I .246. de 2022. art. 22. IV).

9.1.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto
n' 11.246. de 2022. aÍl. 22.Y).

9.15 O llscal técnico do contrato comunicará ao gesÍor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
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contratual (Decret( " I t.246 d arr.22 VII)

FISCALIZAÇAO ADMINISTRATIVA

9.2 O liscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condigões de habilitação
da contratada. acompanhará o empenho. o pagamento. as garantias. as glosas e a formalização de
apostilamento e tcrmos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessano Art.2l I e II. do Decreto n' I 1.246. de 2022)

9.3 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tenr pestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome
as providências cahíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto no I 1.246. de 2022. arr. 23. IV).

IO GISTORDOCONTRATO

10.1 O gestor do contrato coordenará a atualizaçã,o do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento
do contrato, a exenrplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogaçôes
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequaçôes do contrato para
fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 21, IV).

10.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competênciâ. (Decreto n" I1.246, de 2022, art.2l,
Il).

10.3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratadâ, para fins de empenho de despesa e pâgamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo
normal da liquidaçrio e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto n' I 1.246. de
2022, art.21,lll).

10.4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu de.empenho na execução contratual, baseado nos indicadores

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de
atesto de cumprimcnto de obrigações. (Decreto no 1l .246, de 2022. art. 2l , VIll).

10.5 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilizaçao para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.

158 da Lei n" l4.l 13, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
(Decreto no I I .246. de 2022, 

^ft.21,X).10.6 O geslor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecuçào

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto no I 1.246. de 2022, art.2l , Yl).
10.7 O gestor do conÍato deverá enviar a documentação peÍinente ao setor de compras para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento. no valor dimensionado pela fiscalização e

gestão nos termos (lo contrato.

I1 RECEBIMENTO

11.1 Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega.
juntamente com ir nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com

as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

11.2 Os produtos poderão ser rejeitados. no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constântes no Termo de Referência e na

propostâ. devendo ser substituídos no prÍzo de 5 dias, a contar da notificação da contratada, às suas
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custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

I1.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de l0 dias úteis, a contar do recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e
quantidade do matcrial e consequente aceitação mediante termo detalhado.

11.4 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso ll do art. 75 da Lei n" l4.l3l. de 2021, o prâzo máximo para o recebimento definitivo será
de até l0 dias úteis.

I 1.5

11.6 0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente pronogado, de forma
justificada. por igLral período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento
das exigências conlrâtuais.

ll.7 No caso de controvérsia sobre a execuçào do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade. deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no l4.l J3. de 2021 , comunicando-se à empresa
para emissão de N()tâ Fiscal no que é pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito
de liquidação e patLamento.

I1.8 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento
definitivo.

I 1.9 O lecebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

12 PR.{ZO DE PAGAMENTO

l2.l O pagamento se de dará de forma pré-paga para a empresa.

12.2 A ..\dministração do Município de Cabrália Paulista informa que, em cumprimento à IN

RFB n'. I .2341201 2. alterada pela IN RFB n". 2. 145/2023, reterá na fonte o imposto sobre a renda

- lR incidente nos l)agamentos que efetuar a pessoas jurídicas pelo fomecimento de bens ou prestâção de

serviços em geral. inclusive obras de construção civil.

13 FORJVTA DE Sf,LEÇÃO E CRITÉR]ODE JULGAMENTODAPROPOSTA

l3,l O lomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento deJ.ICIIACÃO.
na modalidade P&GÁQ, sob a forma f,BE§[!§t{L com critério de julgamento-MENQ&!\XILDE
ANMINISTRAC ÂO. SFNDO PROIBIIIO A I]TII 17 ÀCÃO D[' TAXÀ NT'.G ÀTIVA.

14 FORMADEEXECUÇÃO

14. I A contratada deverá iniciar a prestação/execução dos serviços após a assinalura do conÍâto
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14.2 A contrarada deve disponibilizar o sistema de pedidos, via web, imediatamente, aÉs da
assinatura do contÍiúo, de modo que h aja prazo hábil para disponibilizagào do beneficio para os funcionários
do Município.

17- DOCT MENTOS DE HABILITAÇÃO

11.1. Corno condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar. o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições
de pffticipação. es1;ecialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou â
futura contratação. mediante â consulta aos seguintes câdastros:

I 7.1 . I . Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br/, https://www.tce.sp.gov.brlpesquisa-na-relacao-de-
apenados e https://www.portaltransparencia.gov.br/pessoa-
j uridica,rbusca,/lista .'pagina= l &tamanhoPagina= l0& ).

17 .1-2- A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também
de seu sócio majolitiírio. por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sançôes
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público. inclLrsive por intermédio de pessoajurídica da qual seja sócio majoritririo.

17.1.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas lndiretas.

17.1.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similues. dentre outros.

17.1.5. O licitanle será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

172 Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado. por falta de
condição de participação.

173. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da propostâ subsequenle.

17.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los. em lormato digital. via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

175. Nâo serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJiCPF diferentes,
salvo aqueles legalrnente permitidos.

17-6- Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estâr em nome da matriz, e se o
licitante for a filial. todos os documentos deverão estâr em nome da filial, exceto aqueles documentos
que. pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

17.7. Ser'ào aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertincntes à CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuiçõcs.

17.8. Os licitantes deverão encamiúar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada
nos itens a seguir, para fins de habilitação:

17.8.1. Habilitação Jurídica
a) Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;

c) M icroempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

Individual - CCIvIEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www. gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor:
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d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal SLU ou sociedade identificada
como empresâ individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estâtuto ou
contralo social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

e) Sociedade empresáriâ estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instruçã() Normativa DREI/ME n." 77 , de 18 de março de 2020.

t) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

I Filial. sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbâção no Registro onde tem sede a matriz.

h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social. com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamcnte arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
da respectiva sede. além do registro de quetrataoaÍ. 107 da Lei n'5.764, de l6 de dezembro 1971.

i) Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda,
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento
Agrário, nos termo\ do aÍ. 4", §2" do Decreto no 10.880, de 2 de dezembro de 2021 .

j) Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa fisica, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971 , de l3 de

novembro de 2009 (arts. l7 a l9 e 165).

k) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.
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17.8.2 Habilitação Fiscal' Social E Trabalhista
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o casol

b) Prt,va de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN). referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da

União (DAU) por elas administrados. inclusive aqueles relativos à Seguridade
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Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Sewiço (FGTS);

d) Pnrva de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
âpresentação de certidão negativâ ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das I eis do Trabalho. aprovada pelo Decrero-Lei n" 5.452, de l" de maio de 1943t

e) Prrrva de inscrição no cadastro de contribuintes [Estaduâl/Distrital] ou
[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fomecedor, pertinente ao seu ramo.

f) Declaração de que a atividade é compatível com o objeto contratual;

g) Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do
domicílio ou sede do fomecedor, relativa à atividade em cujo exeÍcício contrata ou concoÍre;

h) Caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediânte a
apresentação de declaração da Fazenda respectivâ do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma
da lei.

D O lbrnecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
beneficios do tratarnento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado
da prova de inscriçio nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

j) Prova da lnscrição Estadual

k) Prova da Inscrição Municipal

l) Ahara de localização ou

m) Certidão do SICAF

n) Declaração simplificada da Junta Comercial

Alvará de Funcionamento

17.8.3 Qualilicação Econômico-Financeira
a. Cerridão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do

licitante, caso se tnte de pessoa fisica, desde que admitida a sua paÍicipação na licitação (art. 5o, inciso
II, alínea "c", da Instrução Normativa Seges/ME n" I 16, de 202 I ), ou de sociedade simples;

b. Celtidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei no

14. I 33. de 2021, an. 69, caput, inciso II):
c. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;
i. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Conente (LC), e Solvência Geral (SG)

superiores a I (um):
ii. As empresas criadas no exercicio financeiro da licitação deverão âtender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.
in Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

iv. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela
Receitâ Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

d. Ca\o a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de

habilitação [capital mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo] de 100% do valor total dos itens

adjudicados.
e. As empresÍs criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei
n" l4.l 33, de 2021 . art. 65, § I ").

f. O irtendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaraçâo assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fomecedor.
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17.8.4 Qualilicaçâo Técnica
a. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional (escrever por extenso, se o

caso), em plena validade;
b. Atestado de Capacidade Técnica Expedido por Orgão Público;

c. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação
complementar:

i A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação
e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovâção de que estão
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4o, inciso Xl, 2l , inciso
I e 42, §§2' a 6" da Lei n. 5.764, de l97l1'

ii A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada
um dos cooperados indicados;

iii A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à

execução contÍatua l;

iv. O registro previsto nâ l*i n.5.764, de l97l,art. 107;

v. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por paÍe dos cooperados que

executaÍão o contrâto: e

vt Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a)
ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos
instituidos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas
assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato
em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e l1 ata da sessão que os cooperados autorizaram a

cooperativa a contÍatar o objeto da licitação;
vii A última auditoriâ contábil-financeira da cooperativ4 conforme dispõe o art. l12 da Lei

n.5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador.

d) Proposta em papel timbrado.

17.5 Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda em cópia
simples, a ser autenticada pelo Pregoeiro/Equipe de Apoio, mediante conferência com os originais, não

sendo aceito qualquer documento em papel termo sensível (Fac-símile). As cópias deverào ser

apresentadas perfeitamente legiveisl
17.6 O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da

licitação. quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento.

n
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17.7 A faha de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante,
sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentâção
exigida para a habilitaçâo.

17.8 Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e
respectivo referindo-se ao locâl da sede da empresa licitante. Não se aceitaú, portânto, que alguns
documentosserefimmàmatrizeoutrosàfilial.CasoolicitantesejââMâtrizeaexecutoradosserviços
seja â filial, os d()cumentos referentes à habilitação deverão ser apresentados em nome de ambas,
simultaneamente.

178 Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 60
(sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostâs;

179 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição
nâ comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial
corresponderá âo nromento em que o proponente for declarada vencedora do certâme, pronogáveis por
igual período, a critério da Administração, para regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do dcbito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa.

17.10 A nào regularização da documentação implicará decadência do direito à Contratação, sem

prejuízo das sançõts previstas no art. 90 da Leí 14-133121, sendo facultado à Administração convocar os

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitaçâo.

18 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

l8.l O cu,to médio estimado total da contratação é de R$ 2.160.000,00 (dois milhões, cento e

sessenta reâis).

19 DADOTAÇÃOORÇA-ilTENTÁRIA

19.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento vigente:

02 PODER EXECI ITIVO
02 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
O2O2OI GABINETE DO PREFEITO E DEPENDENCIAS
04 Administração
04 122 Adm inistração Geral
04 122 0002 Supervisão e Coordenação Superior
04 t220oo2 2005 0000 MANUTENÇAO DA PROCURADORIA GERAL
1.3.90.46.00 AUXr LIO ALIMENTAçÀO

02 PODER EXECIJTIVO
02 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
O2O2OI GABINETE DO PREFEITO E DEPENDENCIAS
04 Administração
04 243 Assistência à Criança e ao Adolescente
04 243 0005 Proteçào Social Básica
04 243 0005 2048 0000 MANUTENÇAO DO CONSELHO TUTELAR
3.3.e0.46.00 AUXi LrO ALIMENTAÇÃO

02 PODER EXECIJTIVO
02 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
O2O2OI GABINET'E DO PREFEITO E DEPENDENCIAS
04 Administração
04 244 Assistência Comunitária

)4
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04 244 0005 Proteção Social Básica
04 244 0005 2039 0000 MANUTENÇAO DO FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
1.i.s0.46.00 AUXTLIo ALIMENTACÀo

02 PODER EXECIJTIVO
02 02 pREFETTURA MUNICIpAL pp cagnÁLIa pAULISTA
020203 F.M.EDUc açÃo - ENStNo FLNDAMENTAL
l2 Educação
l2 361 Ensino Fundamental
I 2 361 0003 Educação e Cultura
12 36I OOO3 2OO9 0OOO MANUTENCAO DO ENSINO FLNDAMENTAL
3.3.90.46.00 AUXILtO ALIMENTAÇÀO

02 PODER EXECI:TIVO
02 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
O2O2O4 F.M. EDUCAÇAO - ENSINO INFANTIL
l2 Educação

l2 365 Educação Infantil
l2 365 0003 Educação e Cultura
I2 365 OOO3 2O9I 0OOO MANUTENCAO DO ENSINO INFANTIL
3.1.90.46.00 AUXILTO ALTMENTAÇÀO

02 PODER EXECIITIVO
02 02 PREFEITURA MLNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
020206 CULTURA. ESPORTE E LAZER
27 DespoÍto e Lazer
27 812 Desporto Comunitiirio
27 812 0034 Desporto e culturâ
27 812 OO34 20 I4 0OOO OPERACAO, MANUTENCAO, EDUC.FISICA, DESPORTO E LAZER
3.3.90.46.00 AUXI LIO ALt MENTAÇÀO

02 PODER EXECIITIVO
02 02 PREFEITURA MLTNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
O2O2O7 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
l0 Saúde
10 301 Atenção Básica
10 301 0004 Saúde Geral
IO 3OI OOO4 2OI5 {)OOO OPERACAO E MANUT. DO FUNDO MLNC,DE SAUDE
3.3.e0.46.00 AUXTLIO ALIMENTAÇÀO

02 PODER EXECIITIVO
02 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
O2O2O7 FUNDO NlL,INICIPAL DE SAUDE

PRFFTTTURA MtrNrcrp^Í. DF CÀRRÁÍ tÀ pÀIit rsra
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02 PODER EXECI]TIVO
02 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
O2O2O2 ADMINISTRAÇAO E FINANÇAS
04 Administração
04 123 Administração Financeira
04 123 0002 Supervisão e Coordenação Superior
04 123 0002 2006 0000 MANUTENÇAO DA DIVTSAO DE ADMTNST E FINANÇAS
1.1.90.46.00 AUXiLtO ALIMENTAÇÀO
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l0 Saúde
l0 301 Atenção Básica
l0 301 0004 Saúde Geral
l0 301 0004 2987 {)000 Manutenção do PSF
3.3.90.46.00 AUXTLIO ALIMENTAÇÀO

02 PODER EXECI]TIVO
02 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
020209 DrvtsAo DE oBRAS, E SERVrÇOS MUNTCTPATS
20 Agricultura
20 606 Extensão RLrral

20 606 0008 Promrção e Extensão Rural
20 ó06 OOOS 2027 NOOO PROCRAMA DE INCENTIVO A AGRICULTURA
3.3.90.46.00 AUXI LrO ALlr\4ENTAçÀO

02 PODER EXEC(]TIVO
02 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
020209 DIVISAO DE OBRAS, E SERVIÇOS MUNICIPAIS
26 Transporte
26 782 Transporte Rodoviário
26 782 0006 Serviços Urbanos e Rurais
26 782 0006 2028 0000 MANUTENCAO DO S.E.R.M.
1.3.e0.46.00 AUxi Lto ALIMENTAÇÀO

02 PODER EXECIITIVO
02 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
O2O2I1 F.M. EDUCAÇAO BASICA. FUNDEB
l2 Educação
l2 361 Ensino Fundamental
l2 361 0003 Educação e Cultura
I2 36I OOO3 2038 0OOO MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEB - 30 %

3.1.e0.46.00 AUxi Lro ALTMENTAÇÃO

02 PODER EXECI]TIVO
02 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
O2O2II F.M. EDUCAçAO BASICA - FUNDEB
l2 Educação
l2 365 Educação Infantil
l2 365 0003 Educação e Cultura
I2 365 OOO3 2995 0OOO ENSINO INFANTIL PRE FUNDEB 30%

1.1.s0.46.00 AUxrLIo ALIMENTAÇÀO

02 PODER EXEC( ]TIVO
02 02 PREFEITURA ML]NICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
0202 I ] DEP.MLN.ASSISTENCIA SOCIAL
08 Assistência Social
08 244 Assistência Comunitária
08 244 0012 Assistência Comunitária
08244 OOI2 20I9I)OOO MANUTENCAO NO DEPARTAMENTO DE ASSIST. SOCIAL
3.3.e0.46.00 AUXr Lro ALIMENTAÇÃO

02 PODER EXECI ITIVO
02 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
O2O2I4 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

J06><u
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I 8 Gestão Ambiental
l8 541 Preservação e Conservação Ambientâl
l8 541 0014 Sistenra Municipal de Meio Ambiente
l8 541 0014 2980 0000 Custeio SecretaÍia Meio Ambiente
3.3.90.4ó.00 AUX l LIO ALIMENTAÇÀO

02 PODER EXECI ITIVO
02 02 PREFEITURA MLNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
02021 ó F.M.Educação - Educação Básicâ
I 2 Educação
l2 368 Educação Básica
12 368 0027 Transporte Escolar
12 368 0027 7220 0000 Manutenção do TranspoÍe Escolar
3.3.s0.46.00 AUXi LtO ALIMENTAÇÀO

02 PODER EXECI ]TIVO
02 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
O2O2I8 DIRETORIA MUNICIPAL DE ENSINO
[2 Educação
l2 I 22 Administração Geral

l2 122 0052 Diretoria Municipal de Ensino
12 122 0052 2l 80 0000 Manutenção da Diretoria Municipâl de Ensino
3.3.e0.46.00 AUXr LIO ALIMENTAÇÀO

02 PODER EXECI]TIVO
02 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
O2O2I9 F.M. EDUCAÇÃO. ENSTNO INFANTIL- CRECHE
l2 Educação
l2 365 Educação lrtfantil
l2 365 0003 Educação e Cultura
l2 365 0003 2092 0000 Ensino lnfantil Creche Municipal
3.3.90.46.00 AUXi LIO ALIMENTAÇÃO

CABRÁLIA PAULISTA, 06 de maio de 2024

ANTONI

Encarre

RC SANTOS

odo ransporte Central

L-
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Pregão Presencial n' I \ 12024 Processo
Administrativo n" 8912024

I C()NDrÇÔTSCTnq.TSDACONTRATAÇÃO

I .l Coflsrirui objeto desta licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE VALE-ALIMENTAçÃO. EXCLUSIVAMENTE EM CARTÃO
ELETRÔNICO (COM TARJA MAGNÉTICA, OU COM CHIP, OU TECNOLOGIA SIMILAR
DE SEGURANÇA), PARA OS SERVIDOR.ES DO MUNICÍPIO DE CABRALIA PAULISTA.
conÍbrme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2 Os bens objeto desta contrataçâo sào caracterizados como comuns, por possuir padrões de
desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações
usuais de mercado:

1.3 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. conforme
Decreto no 10.81 8. de 27 de setembro de 2021.

1.4 O prazo de vigência da contratação e de l2 (doze) meses contados da assinatura do
presente contrato prorrogável por até l0 anos, na forma dos aíigos l0ó e 107 da Lei n' 14.133, de 2021.

2 FT'NDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADf, DA CONTRATAÇÂO
2.1 O contrato com a atual empresa expirou no dia 08 de outubro de 2023. Para a

continuidade deste beneficio, que está previsto em Lei. faz-se necessário a realização de um novo

Processo Licitatório.

3 RT,QUISITOSDACONTRATAÇÃO

3.1 Os requisitos que serão admitidos na Presente Contrataçâo são aqueles contidos nos

Estudos Técnicos I'reliminares. apêndice deste Termo de Referência.

4

4.1

4.2

SUBCONTRATAÇÃO

Nâo é admitida a subcontratação do objetocontratual.

É r edada a subcontratação completâ ou da parcela principal do objeto da contÍatação.

5 GARANTIA DA CONTRATAÇAO

5.l Não haverá exigência da garantia da contratâção dos artigos 96 e seguintes da Lei no

14.133, de202l .

6 MODELODEEXECUÇÃODOOEIETO
CONDIÇoES DE ENTREGA
6.1 O prazo de entrega e implantaçâo dos caíões é de 10 dias. a contar da assinatura do

contrato.
6.2 Os cartões deverão ser entregues na Prefeitura Municipal de Cabnília Paulista localizada

na Rua Joaquim dos Santos Camponez, no 661, Centro.

7 GARANTIA, MÂNUTf,NÇÃO T ISSISTÊXCIATÉCNICA

7.1 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei no 8.078. de 1l de setembro de 1990

(Código de Defesa do Consumidor).

8 MODELODEGESTÃODOCONTRATO

E

TERMO DE
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8.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normâs da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parciâI.

8.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensâo do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediantes simples apostila.

8.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contrâtada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato e\igir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

8.4 O órgão ou entidâde poderá convocar representânte da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

8.5 Após a assinatura do contrâto ou instrum_ento equivalente, o órgão ou entidade podeú
convocâr o represcntante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização,
das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratad4 quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

8.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos lespectivos substitutos (Lei n" 14.133. de 2021. art. I lT.caout).

9 DA FISCALIZAÇÃO
FISCALIZ,AÇAO TECNICA

9.1 O Íiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam

cumpridas todâs âs condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para

a Administração. (l)ecreto no 11.246, de 2022, art. 22, Vl);
9.1.1 O liscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrâto todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a

regularização das taltas ou dos defeitos observados

PAU

e Decrcto n"

fi.246 de 2022 al't. 22. II):
9.12 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contralo emitirá

notificações para a correção da execuçâo do contrâto, determinando prazo para a correção. (Decreto n'
11.246. de 2022, atr. 22 III

9.13 O Íiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação
que demandar deci.,ão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, paraque adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n" I I .246. de 2022. art. 22. IV).

9.1A No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execugão do contrâto nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto
n" I 1.246 . de 2022. art. 72

Lei n' 14.133 de 2021 arr. I l7

9.15 O liscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil. o término
do contrato sob sua responsabilidade. com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogaçào

JA
ü
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contratual Decretr, n' I I .246. de 2022. art. 22. Yll)

FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

9.2 O llscal administrativo do contrato verificará â manutenção das condições de habilitação
da contratada. acompanhará o empenho, o pagâmento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e lermos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário (Art. 23. I e II. do Decreto n' I 1.246. de 2022).

9.3 Caso ocorra descumprimento das obrigações contrâtuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando âo gestor do contrato para que tome
as providôncias cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n' I1.246. de 2022. art. 23. lv).

IO GISTOR DOCONTRATO

l0.l O gestor do contrato coordenará a atualízação do processo de acompaúamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento
do contrato, a exenrplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências. das alterações e das prorrogações
conÍatuais. elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para
fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto no 11.246, de 2022, aÍt.2l.lY\.

10.2 O Sestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n' I1.246, de 2022, aft.21,
II).

10.3 O gestor do contrâlo acompaúará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para firrs de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo
normal da liquidaçrio e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto n" I 1.246, de
2022, art. 2l ,lll).

10.4 O Sestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico. administrativo e setorial quânto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado. com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores

objetivamente defirridos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas. devendo constar do cadastro de

atesto de cumprimcnto de obrigações. (Decreto no 11.246, de 2022. âÍ. 21. VIII).
10.5 O gestor do contrato lomará providências para a formalização de processo administrativo

de responsabilizaçrio para fins de aplicaçào de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.

158 da Lei n' l4.l13, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competênciâ para tal, conforme o caso.
(Decrelo no 11.246. de 2022, art. 21, X).

10.6 O gestor do contralo deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecuçào

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n' I I .246, de 2022, art. 21 , Vl\.
10.7 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de compras para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e

gestão nos termos (lo contrato.

II RICEBIMENTO

ll.l Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entreg4
juntâmente com nola fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com

as especificações c()nstantes no Termo de Referência e na proposta.

ll.2 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive ântes do recebimento

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na

proposta. devendo ser substituídos no przvo de 5 dias, a contar da notificação da contratada" às sua-s
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custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

I1.3 O tecebimento definitivo ocoÍrerá no prazo de l0 dias úteis, a contar do recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificâção da qualidade e
quântidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

I L4 Para âs contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso ll do art. 75 da Lei n" 14.133. de 2021, o pft\zo máximo para o recebimento definitivo será
de âté l0 dias úteis.

I 1.5

I t.6 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente proÍrogado, de forma
justificada, por iguâl período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento
das exigências conrratuais.

ll.7 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14. I 33. de 2021 , comunicando-se à empresa
para emissão de Nota Fiscal no que é pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito
de liquidação e paSamento.

I 1.8 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração
durante a análise previa à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento

definitivo.
I1.9 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez

e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

I2 PRAZO DE PAGAMENTO

l2.l O pagamento se de dará de forma pré-paga para a empresa.

12.2 A ;\dministra@o do Município de Cabrália Paulista infoÍÍna que, em cumprimento à IN
RFB n". I .23412011. alterada pela IN RFB n". 2.145i2023, reterá na fonte o imposto sobre a renda

- lR incidente nos pagamentos que efetuar a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de

sewiços em geral. inclusive obras de construção civil.

13 FOR1VIA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAPROPOSTA

l3.l O lbmecedor seú selecionado por meio da realização de procedimento deJ.ICILAC,ÃO.
na modalidade PÀ[,GÃO, sob a forma EBLTIENC!\L, com critério de julgamento-MENOEIAXÀDE

^n TtrNrqT[, 
^r- 

ríl §EÀrriat Dttílrrlrnrt 
^ 

ttrrr rzrr-iÔnç 'r^L^ NI.al 
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14. I

FORMA DE EXECUÇÃO

A contratada deverá iniciar a prestação/execução dos serviços após a assinatura do contrato.
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14.2 A contratada deve disponibitizar o sistema de pedidos, via web, imediatamente, após da
assinatura do contrato, de modo que haja prazo hábil para disponibilização do beneficio para os funcionários
do Município.

17- DOCT'MENTOS DE IIABILITAÇÃO

17.1. Corno condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições
de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça â participação no certame ou a
futura contratação. rnediante a consulta aos seguintes cadastros:

1 7.1 .1 . Colsulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br/, https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-na-relacao-de-
apenados e https://www.poÍaltransparencia.gov.brlpessoa-
juridica,/busca,llista'.'pagina: I &tamanhoPagina: I 0& ).

17.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sançôes
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoajurídica da qual seja sócio majoritário.

17.l.3.Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciarâ para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas Indiretas.

17.1.4.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fomecimento similares, dentre outros.

17. 1 .5. O licitante será convocado para manifestâção previamente à sua desclassificação.

172. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

17j. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n' 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

174. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em lormato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.
17.5. Nâo serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,

salvo aqueles legalnente permitidos.
17.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial. todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

17.7. Ser'ào aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertincntes à CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuiçõcs.

17.8. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada
nos itens a seguir, para fins de habilitação:

17.8.1. HabilitaçãoJurídica
a) Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

b) Enrpresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCIvIEI, cuja âceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https ://www. gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
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O Soeiedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada
como empresâ individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estâtuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede. acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

e) Soeiedade empresária estrangeira: portaria de autorização de luncionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,

conforme lnstrução Normâtiva DREI/!ÍE n.' 77, de I 8 de março de 2020.

f) Soeiedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompaúada de documento comprobatório de seus administradores;

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresiíria" respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz.

h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas

da respectiva sede. além do registro de que trata o art. 107 da Lei n" 5.764, de l6 de dezembro 1971.

i) Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida" ou, aind4
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento

Agrário, nos termo.' do art. 4", §2'do Decreto no 10.8E0, de 2 de dezembro de 2021.

j) Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEl, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa fisica, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de l3 de

novembro de 2009 (arts. I 7 a l9 e 165).

k) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

17.8.2 Habiliraçãrt Fiscal, Social E Trabalhista
a) Prt,va de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas. conforme o caso;

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjunlamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da

União (DAU) por elas administrados. inclusive aqueles relativos à Seguridade
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Social. nos termos da Portaria Conjunta n' 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

c) Prt,va de regularidade com o Fundo de Garartia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perânte a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentâção de ccrtidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
consolidação das I eis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n'5.452. de l" de maio de 1943;

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou
IMunicipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fomecedor, pertinente ao seu ramo.

l) Declaração de que a atividade é compatível com o objeto contratual;

I Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual,/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do
domicílio ou sede do fomecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

h) Ca'o o fomecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou
[Municipal/Distrita l] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma
da lei.

D O Í'omecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
beneficios do tratarnento diferenciado previslos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado
da prova de inscriçrio nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

j) Prova da Inscrição Estadual

k) Prova da Inscrição Municipal

l) Ahara de localização ou Alvará de Funcionamento

m) Certidão do SICAF

n) Declaração simplificada da Junta Comercial

17.8.3 Qualificação Econômico-Financeira
a. Cerridão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do

licitante, caso se trate de pessoa fisica. desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5o, inciso
II. alínea "c", da Instrução Normativa Seges/M E n" I I 6, de 202 I ), ou de sociedade simples;

b. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fomecedor - Lei no

14. 133, de 2021, art.69, caput, inciso II);
c. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;
L indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Conente (LC), e Solvência Geral (SG)

superiores a I (um):
ü. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

iii. Os documentos referidos acima limitar-se-âo ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ler sido constituída há menos de 2 (dois) anosl

iv. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

d. Ca.o â empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos
indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de

habilitação [capital mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo] de 100% do valor total dos itens
adjudicados.

ê. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abenura. (Lei
n" 14.133, de 2021. art. 65, §l').

L O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil. apresentada pelo fornecedor.

l-
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I 7.8.4 QualiÍicação Técnica
a. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional (escrever por extenso, se o

caso). em plena validade:
b. Atcstado de Capacidade Técnica Expedido por Orgão público;

c. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação
complementar:

i A lelação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação
e que executarão o contrâto, com as respectivas atâs de inscrição e a comprovâção de que estão
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4o, inciso XI, 2l , inciso
I e 42, §§2'a 6' da Lei n. 5.764, de 19711

ii A tleclaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada
um dos cooperados indicados;

iii A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à
execução contrâtua li

iv. O registro previstonaLein. 5.764,de 1971, àÍÍ. ll'ti
v. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que

executarão o contÍato; e
vi Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativâ: a)

ata de fundaçâo: h) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos
instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas
assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o conn-ato
em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a

cooperativa a contratar o objelo da licitaçãol
vii A ultima auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. I 12 da Lei

n. 5.764, de 1971. ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador.

d) Proposla em papel timbrâdo.

17.5 Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda em cópia
simples, a ser autenticada pelo Pregoeiro/Equipe de Apoio, mediante conferência com os originais, não

sendo aceito qualquer documento em papel termo sensível (Fac-símile). As cópias deverão ser

apresentadas perfeitamente legiveis:
17.6 O Prcgoeiro reserva-se o direito de solicitar das licilantes, em qualquer tempo, no curso da

licitação. quaisquel esclarecimentos sobre documentosjá entregues. fixando-lhes prazo para atendimento.

\
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17.7 A falra de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante,
sendo vedada. sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação
exigida para a habilitação.

17.8 Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e

respectivo referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, ponanto, que âlguns
documentosserefiramàmatrizeoutrosàfilial.CasoolicitantesejaaMatrizeaexecutoradosserviços
seja a filial. os d()cumentos referentes à habilitação deverão ser apresentados em nome de ambas,
simultaneamente.

178 Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 60
(sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento dâs propostas;

179 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, hâvendo alguma restrição
na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial
corresponderá ao nlomento em que o proponente for declarada vencedorâ do certame, proÍTogáveis por
igual período, a critério dâ Administração, para regularizâção da documentação, pagamento ou
parcelanrento do dctbito, e emissão de eventuais ceÍidões negativas ou positivás com efeito de ceíidão
negativa.

17J0 A nrlo regularização da documentação implicará decadência do direito à Contratação, sem

prejuízo das sançõos previstas no art. 90 da Lei 14.133/21, sendo facultado à Administração convocar os

licitantes remânescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato. ou revogar a Iicitação.

18 ESTIMATTVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

l8.l O custo médio estimado total da contratação é de R$ 2.1ó0.000,00 (dois milhões, cento e

sessenta reais),

19 DADOTAÇÃOORÇAI}{ENTÁRIA

l9.l As despesas decorrentes da presente contratação correrão à contâ de recursos específicos

consignados no Orçamento vigente:

02 PODER EXECI ITIVO
02 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
O2O2OI GABINEIE DO PREFEITO E DEPENDENCIAS
04 Administração
04 122 Administração Geral
04 122 0002 Supervisão e Coordenação Superior
04 122 0002 2005 0000 MANUTENÇAO DA PROCURADORIA GERAL
3.3.90.4ó.00 AUXi Lro ALIMENTAÇÃO

02 PODER EXEC(]TIVO
02 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
O2O2OI GABINETE DO PREFEITO E DEPENDENCIAS
04 Administração
04 243 Assistência à Criança e ao Adolescente
04 243 0005 Proteção Social Básica
04 243 0005 2048 í)000 MANUTENÇAO DO CONSELHO TUTELAR
3.3.90.46.00 AUXi LIO ALIMENTAÇÃO

02 PODER EXECI JTIVO
02 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
O2O2OI GABINETE DO PREFEITO E DEPENDENCIAS
04 Administração
04 244 Assistência Comunitária
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04 244 0005 Proteção Social Básica
04 244 0005 2039 0000 MANUTENÇAO DO FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
3.3.90.46.00 AUXr LtO ALIMENTAÇÃO

02 PODER EXEC('TIVO
02 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
020202 ADMTNTS |RAÇAO E FrNANÇAS
04 Administração
04 123 Administração Financeira
04 l23 0002 Supervisão e Coordenação Superior
04 123 0002 2006 Í)000 MANUTENÇAO DA DIVISAO DE ADMINST E FINANÇAS
3.3.e0.46.00 AUXt LtO ALTMENTAÇÃO

02 PODER EXECI ]TIVO
02 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABúLIA PAULISTA
O2O2O4 F.M. EDUCAÇAO. ENSINO INFANTIL
l2 Educação

02 PODER EXECTITIVO
02 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
020206 CT-ILTURA, ESPORTE E LAZER
27 DespoÍo e Lazcr
27 812 Desporto Comunitário
27 812 0034 Desporto e cultura
27 8I2OO34 20I4 0OOO OPERACAO, MANUTENCAO, EDUC.FISICA, DESPORTO E LAZER
3.3.90.46.00 AUXr LIO ALIMENTAÇÀO

02 PODER EXECI ITIVO
02 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
O2O2O7 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
l0 Saúde
l0 301 Atenção Básica
l0 301 0004 Saúde Geral
IO 3OI OOO4 20I5 0OOO OPERACAO E MANUT. DO FUNDO MLTNC.DE SAUDE
3.3.90.46.00 AUX i LIO A LrM ENTAÇÀO

02 PODER EXECI ITIVO
02 02 PREFEITURA MTNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
O2O2O7 FLTNDO MUNICIPAL DE SAUDE
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ü

02 PODER EXECTlTIVO
02 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
020203 F.M.EDU( AÇÃO - ENSINO FUNDAMENTAL
l2 Educação
l2 361 Ensino Fundamental
l2 361 0003 Educação e Cultura
I2 36I OOO3 2OO9 {)OOO MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.46.00 AUX r LtO ALIM ENTAÇÀO

l2 365 Educação I rrfantil
l2 365 0003 Educação e Cultura
I2 365 OOO3 2O9I 0OOO MANUTENCAO DO ENSINO INFANTIL
3.3.e0.46.00 AUXr LIO ALIMENTAÇÀO
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I 0 Saúde
l0 301 Atenção Básica
l0 301 0004 Saúde Geral
l0 301 0004 2987 0000 Manutenção do PSF
3.3.90.46.00 AUxl LIo ALIMENTAÇÀo

02 PODER EXECIITIVO
02 02 pREFEITURA MUNICIpAL oe, cneRÁt-In pAULtsrA
020209 DtvtsAo DE OBRAS, E SERVIÇOS MUNTCIPAIS
26 Transporte
26 782 Transporte Rodoviário
26 782 0006 Serviços Urbanos e Rurais
26 782 0006 2028 0000 MANUTENCAO DO S.E.R.M.
J.3.90.46.00 AUxlLIo altveNreçÀo

02 PODER EXECT]TIVO
02 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
O2O2I I F.M. EDUCAÇAO BASICA. FUNDEB
l2 Educação
l2 361 Ensino Fundamental
l2 361 0003 Educação e Cultura
12 36I OOO3 2038 OOOO MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL FL]NDEB - 30 %
3.3.e0.46.00 AUXi LrO ALTMENTAÇÃO

02 PODER EXECIITIVO
02 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
O2O2I I F.M. EDUCAÇAO BASICA. FUNDEB
l2 Educação
l2 365 Educação Infantil
l2 365 0003 Educação e Cultura
I2 365 OOO3 2995 0OOO ENSINO INFANTIL PRE FUNDEB 30%
3.3.90.4ó.00 AUXr LIO ALTMENTAÇÃO

02 PODER EXECIJTIVO
02 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
0202 I 3 DEP.MUN.ASSISTENCTA SOCIAL
08 Assistência Social
08 244 Assistência Comunitária
08 244 0012 Assistência Comuniária
08 244 OOI2 20 I9 I)OOO MANUTENCAO NO DEPARTAMENTO DE ASSIST. SOCIAL
3.3.90.46.00 AUX r LIO ALTMENTAÇÃO

02 PODER EXECI ]TIVO
02 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
O2O2I4 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
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02 PODER EXECIJTIVO
02 02 PREFEITURA MUMCIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
020209 DIVISAO DE OBRAS , E SERVIÇOS MTrNICIPAIS
20 Agricultura
20 606 Extensão Rural
20 606 0008 Promtção e Extensão Rural
20 606 OOOS 2027 0OOO PROGRAMA DE TNCENTIVO A AGRICULTURA
3.3.e0.46.00 AUXr LrO ALTMENTAÇÀO
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I 8 Gestão Ambienral
I8 541 Preservaçâ() e Conservaçào Ambiental
l8 541 0014 Sistenra Municipal de Meio Ambiente
l 8 541 0014 2980 0000 Custeio Secretaria Meio Ambiente
1.1.e0.46.00 AUxr Llo ALIMENTAÇÀO

02 PODER EXECI]TIVO
02 02 PREFEITURA MLTNICIPAL DE CABúLIA PAULISTA
02021ó F.M.Educação - Educação Básica
I 2 Educação
l2 368 Educação Básica
12 368 0027 Translnrte Escolar
12 368 0027 2220 ()000 Manutenção do Transporte Escolar
3.3.e0.46.00 AUXi LrO ALIMENTAÇÃO

02 PODER EXECI ITIVO
02 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
O2O2I9 F.M. EDUCAÇÃO. ENSINO INFANTIL. CRECHE
I 2 Educação
l2 365 Educação lnfantil
l2 365 0003 Educação e Cultura
l2 365 0003 2092 0000 Ensino Infantil Creche Municipal
1.3.s0.4ó.00 AUxr LIo ALIMENTAÇÀO

CABRÁLIA PAULISTA, 06 de maio de 2024

MAURO SÉRGIO LEAL

Secretário de EspoÍe. Cultura e Lazer
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02 PODER EXECIITIVO
02 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
O2O2I8 DIRETORTA MUNICIPAL DE ENSINO
I 2 Educação
l2 122 AdministraÇão Geral

l2 122 0052 Diretoria Municipal de Ensino
12 122 0052 2180 ()000 Manutençào da Diretoria Municipal de Ensino

3.3.90.46.00 AUXr LrO ALIMENTAÇÀO


